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3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR3|PGR-00177297-2025 

PORTARIA 3ª CCR Nº 10, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocurador-Geral da República signatário, no exercício das atribuições 

constitucionais conferidas pelo artigo 129, da Constituição da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, na forma do artigo 129 da Lei 

Maior; 

CONSIDERANDO a função executiva do Coordenador da Câmara de abrir procedimento interno de coleta, sistematização e 

tratamento de dados ou informações técnico-jurídicas, para apoiar medidas extrajudiciais, judiciais, de planejamento ou de simples execução da atuação 

ministerial, estabelecidas no artigo 7º, §2º, inciso XXV do Regimento Interno da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 8º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: (I) acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de 

ajustamento de conduta celebrado; (II) acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; (III) apurar fato que enseje a 

tutela de interesses individuais indisponíveis, e (IV) embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo deverá ser instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, 

aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil, conforme dispõe o artigo 9º da Resolução nº 174/2017 

do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSMPF nº 242/2024, que criou as estruturas colegiadas de apoio das Câmaras de 

Coordenação e Revisão, regulamentada pela Portaria Normativa 3ª CCR nº 13, de 20 de março de 2025 (PGR-00084218/2025); 

CONSIDERANDO que a Portaria 3ª CCR n° 31, de 23 de outubro de 2024, (PGR-00429911/2024) instituiu, no âmbito desta 3ª 

Câmara de Coordenação e Revisão, a atuação do Grupo de Trabalho Sistema Financeiro Nacional como Grupo de Apoio ao Procurador da República 

Hilton Melo na instrução dos procedimentos nº 1.19.000.001711/2022-98 e nº 1.19.000.000564/2024-09; 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 17, de 24/10/2024, instaurou o Procedimento Administrativo nº 1.00.000.008420/2024-64 para 

acompanhar a atuação do Grupo de Trabalho Sistema Financeiro Nacional como Grupo de Apoio ao Procurador da República Hilton Melo na instrução 

dos procedimentos nº 1.19.000.001711/2022-98 e nº 1.19.000.000564/2024-09, para prestação de apoio nos temas relativos à ocorrência de fraudes e 

falhas procedimentais no âmbito da celebração de contratos de seguro prestamista (propostos pela Caixa Seguridade) vinculados à contratação de 

empréstimo consignado (firmado com a CEF), e à ocorrência de fraudes e falhas procedimentais no âmbito dos empréstimos consignados junto ao INSS; 

CONSIDERANDO que o DESPACHO nº 403/2025/AC/3CCR (PGR-00166325/2025) solicitou a instauração de Procedimentos 

Administrativos distintos para a condução de cada um dos temas; 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO exclusivamente para apurar a suposta ocorrência de fraudes e falhas 

procedimentais no âmbito dos empréstimos consignados junto ao INSS. 
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Para tanto, determino: 

a) a autuação desta Portaria, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa SG/MPF nº 11/2016 e do artigo 9º da Resolução nº 

174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

b) a publicação desta Portaria, nos moldes do artigo 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, e do artigo 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 3ª CCR 
----- 

##UNICO|CCR3|PGR-00177299-2025 

PORTARIA 3ª CCR Nº 11, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocurador-Geral da República signatário, no exercício das atribuições 

constitucionais conferidas pelo artigo 129, da Constituição da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, na forma do artigo 129 da Lei 

Maior; 

CONSIDERANDO a função executiva do Coordenador da Câmara de abrir procedimento interno de coleta, sistematização e 

tratamento de dados ou informações técnico-jurídicas, para apoiar medidas extrajudiciais, judiciais, de planejamento ou de simples execução da atuação 

ministerial, estabelecidas no artigo 7º, §2º, inciso XXV do Regimento Interno da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 8º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: (I) acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de 

ajustamento de conduta celebrado; (II) acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; (III) apurar fato que enseje a 

tutela de interesses individuais indisponíveis, e (IV) embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo deverá ser instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, 

aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil, conforme dispõe o artigo 9º da Resolução nº 174/2017 

do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO o teor da Resolução CSMPF nº 242/2024, que criou as estruturas colegiadas de apoio das Câmaras de 

Coordenação e Revisão, regulamentada pela Portaria Normativa 3ª CCR nº 13, de 20 de março de 2025 (PGR-00084218/2025); 

CONSIDERANDO que a Portaria 3ª CCR n° 31, de 23 de outubro de 2024, (PGR-00429911/2024) instituiu, no âmbito desta 3ª 

Câmara de Coordenação e Revisão, a atuação do Grupo de Trabalho Sistema Financeiro Nacional como Grupo de Apoio ao Procurador da República 

Hilton Melo na instrução dos procedimentos nº 1.19.000.001711/2022-98 e nº 1.19.000.000564/2024-09; 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 17, de 24/10/2024, instaurou o Procedimento Administrativo nº 1.00.000.008420/2024-64 para 

acompanhar a atuação do Grupo de Trabalho Sistema Financeiro Nacional como Grupo de Apoio ao Procurador da República Hilton Melo na instrução 

dos procedimentos nº 1.19.000.001711/2022-98 e nº 1.19.000.000564/2024-09, para prestação de apoio nos temas relativos à ocorrência de fraudes e 

falhas procedimentais no âmbito da celebração de contratos de seguro prestamista (propostos pela Caixa Seguridade) vinculados à contratação de 

empréstimo consignado (firmado com a CEF), e à ocorrência de fraudes e falhas procedimentais no âmbito dos empréstimos consignados junto ao INSS; 

CONSIDERANDO que o DESPACHO nº 403/2025/AC/3CCR (PGR-00166325/2025) solicitou a instauração de Procedimentos 

Administrativos distintos para a condução de cada um dos temas; 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO exclusivamente para apurar a suposta ocorrência de fraudes e falhas 

procedimentais no âmbito da celebração de contratos de seguro prestamista (propostos pela Caixa Seguridade) vinculados à contratação de empréstimo 

consignado (firmado com a CEF). 

Para tanto, determino: 

a) a autuação desta Portaria, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa SG/MPF nº 11/2016 e do artigo 9º da Resolução nº 

174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

b) a publicação desta Portaria, nos moldes do artigo 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, e do artigo 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 3ª CCR 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 6ª REGIÃO 
##UNICO|PRR6|PRR6ª-00006436-2025 

PORTARIA PRE Nº 24, DE 15 DE MAIO DE 2025. 
 

Designação para o encargo de substituições na Procuradoria Regional Eleitoral 

em Minas Gerais. 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Portaria PRR6 nº 42, de 8 de abril de 2025, que estabelece escalas de revezamento entre os servidores da PRR6; 

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pela continuidade dos serviços e equalização da força de trabalho no âmbito da 

Procuradoria Regional Eleitoral em Minas Gerais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ANA LUCIA COSTA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnica do MPU/Administração, LÍLIAN CRISTIANE 

DE FREITAS FERNANDES DURÃES, ocupante do cargo de Técnica do MPU/Administração e SORAYA AGUIAR VENTURA, ocupante do cargo 

de Técnica do MPU/Administração, lotadas na PRR6ª Região/GABPRE/AS, para se substituírem entre si nos casos de afastamentos por motivo de férias, 

compensação e/ou licenças; 
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Art. 2º Designar LUÍSA MOUTA CUNHA, CC4 Assessora Nìvel IV, MARIANA MATOS OLIVEIRA SANA MORAIS, CC4 

Assessora Nível IV, lotadas na Assessoria/GABPRE/PRR6ª e RENATA EMMANUELLA SANTIAGO PINHEIRO, ocupante do cargo Técnica do 

MPU/Administração, lotada na PRR6ª Região/GABPRR/GABPRR10-JJG, como substitutas de DANIELLE TORRES TEIXEIRA, CC-4 Assessora 

Nível IV, lotada na PRR6ª Região/GABPRR/GABPRR10-JJG, nos casos de afastamentos por motivo de férias, compensação e/ou licenças; 

Art. 3º Designar LUÍSA MOUTA CUNHA, CC4 Assessora Nìvel IV, MARIANA MATOS OLIVEIRA SANA MORAIS, CC4 

Assessora Nível IV, lotadas na Assessoria/GABPRE/PRR6ª e RENATA EMMANUELLA SANTIAGO PINHEIRO, ocupante do cargo Técnica do 

MPU/Administração, lotada na PRR6ª Região/GABPRR/GABPRR10-JJG, para se substituírem entre si, nos casos de afastamentos por motivo de férias, 

compensação e/ou licenças; 

Art. 4º Designar ANDREA LATADO SUDÁRIO, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito e GERUSA SILVA VIEIRA, 

ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, lotadas na Assessoria/GABPRE/PRR6ª como substitutas do servidor RICARDO MACEDO, ocupante 

do cargo de Analista do MPU/Direito, lotado na Assessoria/GABPRE/PRR6ª, nos casos de afastamentos por motivo de férias, compensação e/ou licenças; 

Art. 5º Designar ANDREA LATADO SUDÁRIO, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito e GERUSA SILVA VIEIRA, 

ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, lotadas na Assessoria/GABPRE/PRR6ª para se substituírem entre si nos casos de afastamentos por 

motivo de férias, compensação e/ou licenças; 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, vigendo enquanto os servidores designados mantiverem as funções 

atualmente ocupadas ou até 31/10/2025. 

 

JOSÉ JAIRO GOMES 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE 
##UNICO|AC|PR-AC-00011267-2025 

PORTARIA Nº 4/MPF/PR-AC/GABPR6-LMPS, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 129, II e VI da Constituição Federal, 

Considerando que o MPF é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme disposto no art. 127 da CF e no art. 1º da LC nº 75/93; 

Considerando que a defesa das comunidades indígenas é função institucional do Ministério Público Federal (art. 5º, III, "e", e art. 37, 

II, ambos da LC nº 75/1993); 

Considerando que compete ao Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para proteção dos interesses 

individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao 

consumidor, na forma do art. 6º, VII, "c", e art. 38, I, ambos da LC nº 75/1993; 

Considerando que o inquérito civil é procedimento investigatório, de natureza unilateral e facultativa, instaurado para apurar a 

ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que incumba ao Ministério Público defender, servindo 

como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais, nos termos da Res. CNMP nº 23/2007 e da Res. CSMPF nº 

87/2010; 

Considerando os elementos acostados ao Procedimento Preparatório nº 1.10.000.000794/2024-95, instaurado para apurar os 

procedimentos que devem ser realizados para operação da pista de pouso da aldeia Extrema, na TI Mamoadate, para atendimento de situações de 

emergência e de contingências com indígenas isolados; 

Considerando que o procedimento foi instaurado a partir do arquivamento do Procedimento Preparatório nº 1.10.000.000845/2023-

06, o qual foi instaurado para apurar as demandas feitas por indígenas Manchineri da aldeia Extrema, entre elas, a regularização da pista de pouso da 

aldeia Extrema (TI Mamoadate) para atendimento de situações de emergência e de contingências com indígenas isolados; 

Considerando a informação prestada pela FUNAI, por meio do Ofício 784/2021/PRES/FUNAI – (doc 2 - Auto Administrativo – 

Procedimento Preparatório nº1.10.000.000845/2023-06- pág. 144), de que a SESAI está realizando os estudos para viabilizar a inclusão da pista localizada 

na Aldeia Extrema, Terra Indígena – TI Mamoadate, município de Assis Brasil, na lista de pistas prioritárias a serem incluídas nos trabalhos de 

regularização de pistas de pouso; 

Considerando a informação prestada pela Procuradoria Federal Especializada junto a FUNAI por meio da Nota Jurídica nº 

00042/2024/ADM-PRIOR/PFE-FUNAI/PGF/AGU (doc. 20.1) e Despacho de Aprovação n. 00111/2024/ADM-PRIOR/PFE-FUNAI/PGF/AGU (doc. 

20.3), de que está em trâmite o procedimento no âmbito da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF), para avaliação 

quanto aos aspectos legais acerca das responsabilidades em relação às pistas de pouso localizadas em terras indígenas, em razão de controvérsia 

identificada entre a ANAC e a FUNAI, acerca da competência legal dos procedimentos relacionados ao assunto; 

Considerando as recomendações constantes na Nota Jurídica nº 00042/2024/ADM-PRIOR/PFE- FUNAI/PGF/AGU (doc. 20.1) de 

(i) verificar se a SESAI, nos termos do OFÍCIO Nº 784/2021/PRES/FUNAI (6671960), procedeu ao andamento dos estudos visando ao atendimento do 

pedido para viabilizar a inclusão da pista localizada na Aldeia Extrema, Terra indígena - TI Mamoadate, Município de Assis Brasil na lista de pistas 

prioritárias a serem incluídas nos trabalhos de regularização de pistas de pouso; (ii) verificar se a referida área é da União, se os custos para a retiradas 

das residências das pessoas que residem na pista de pouso superam os custos com a contratação de helicóptero (até a pista ser regularizada), se essas 

pessoas que lá residem estão dispostas a mudar de local de moradia, se há local para que elas sejam realocadas, bem como se há local para ampliar a pista 

de pouso sem que seja necessário retirar retirar tais residências; 

Considerando que foi expedido o Ofício nº 1316/2024/MPF/PR-AC/GABPR6-LMPS à Presidência da FUNAI para que preste 

informações sobre as recomendações constantes na Nota Jurídica nº 00042/2024/ADM-PRIOR/PFE- FUNAI/PGF/AGU (doc. 20.1) supramencionadas; 

Considerando que a Presidência da FUNAI encaminhou o Ofício nº 80/2025/PRES/FUNAI à SESAI, por meio do qual solicitou 

informações sobre o andamento dos estudos de inclusão da pista localizada na aldeia Extrema, conforme informação constante no Ofício nº 

784/2021/PRES/FUNAI; 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, pelo prazo de 1 (um) ano, com o seguinte objeto: 

"Apurar os procedimentos que devem ser realizados para operação da pista de pouso da aldeia Extrema, na TI Mamoadate, para 

atendimento de situações de emergência e de contingências com indígenas isolados." 
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Após, expeça-se ofício a Procuradoria Federal Especializada junto a FUNAI para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, informe 

sobre o andamento das tratativas sobre as responsabilidades, em relação às pistas de pouso localizadas em terras indígenas, entre a ANAC e a FUNAI, 

no âmbito da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF). 

 

LUIDGI MERLO PAIVA DOS SANTOS 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
##UNICO|AM|PR-AM-00033997-2025 

PORTARIA Nº 12/13ºOFICIO/PR/AM, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento nos artigos 127 e 129, incisos II 

e III, da Constituição Federal e no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93: 

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu artigo 127, caput, qualifica o Ministério Público como 

“instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis”; 

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da Constituição atribui ao Ministério Público a função institucional de “promover o 

inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”; 

CONSIDERANDO o advento da Resolução nº 174/2017 do CNMP, que disciplinando a instauração e tramitação do procedimento 

administrativo, tornou obrigatória a sua instauração por “portaria sucinta, com delimitação de seu objeto” (artigo 9º); 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 8º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 

próprio da atividade-fim destinado a: (i) acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; (ii) acompanhar e 

fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; (iii) apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; ou (iv) 

embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 

CONSIDERANDO o Protocolo de Monitoramento de Fornecedores de Gado da Amazônia, que consolida os critérios e parâmetros 

de conformidade das propriedades fornecedoras (apto/inapto), as regras de bloqueio e desbloqueio de fazendas fornecedoras e também as notas técnicas 

das regras de geomonitoramento, além das fontes de informação e bases de dados a serem consultadas; 

CONSIDERANDO que, nos casos de sobreposição do imóvel com polígono de desmatamento posterior a 22/07/2008, a propriedade 

deve ser considerada inapta, podendo ser desbloqueada mediante celebração de Termo de Compromisso com o MPF; 

CONSIDERANDO o acordo celebrado com a proprietário da Fazenda Redenção, que obteve o desbloqueio mediante o compromisso 

de impedir a continuidade do dano ambiental e promover a sua reparação; 

CONSIDERANDO que deve ser instaurado procedimento para acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de compromisso 

celebrado (PR-AM-00027449/2025); 

RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal, pelo prazo de 1 (um) ano, para “acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de compromisso firmado com a proprietária da 

Fazenda Redenção”. 

Para tanto, DETERMINO, desde já, as seguintes providências: 

a) Comunique-se a instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para ciência, por meio do 

sistema Único, inclusive com cadastramento da íntegra desta portaria; 

b) Publique-se a presente portaria, em Diário Oficial, conforme determinação do art. 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho 

Nacional do Ministério Público; 

c) Encaminhe-se à COJUD/AM para distribuir o presente procedimento ao Procurador da República Rafael da Silva Rocha, titular 

do 13º Ofício da PR/AM. 

 

LEONARDO SAMPAIO DE ALMEIDA 

Procurador da República 

(em Substituição) 
----- 

##UNICO|AM|PRM-TAB-AM-00006187-2025 

PORTARIA Nº 14/2ºOFÍCIO/PRM/TAB, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Converte o procedimento preparatório 1.13.001.000146/2024-17 em Inquérito 

Civil, visando apurar supostas irregularidades na construção de um hotel de selva 

na área da comunidade de São Rafael, localizada entre as cidades de Benjamin 

Constant e Atalaia do Norte. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições 

institucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (Artigo 127, caput, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e artigo 1º da Lei Complementar nº 75/93 - Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil pública para proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que tramita nesta procuradoria o procedimento preparatório 1.13.001.000146/2024-17, instaurado para apurar 

supostas irregularidades na construção de um hotel de selva na área da comunidade de São Rafael, localizada entre as cidades de Benjamin Constant e 

Atalaia do Norte; 



DMPF-e Nº 90/2025 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 19 de maio de 2025 Publicação: terça-feira, 20 de maio de 2025 5 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

CONSIDERANDO a ausência de manifestação por parte da Coordenação Regional da Fundação Nacional do Índio (Funai) Vale do 

Javari e da Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) no Amazonas, especialmente em 

face das alegações de que os indígenas estariam sofrendo pressões para desocupar seu território e experimentando prejuízos em decorrência da edificação 

de um empreendimento hoteleiro na referida localidade, subsiste a necessidade de apuração das supostas irregularidades concernentes à construção do 

aludido hotel em área pertencente à comunidade de São Rafael; 

CONSIDERANDO que o inquérito civil é o instrumento próprio da atividade fim destinado apurar fato que possa autorizar a tutela 

dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições 

inerentes às suas funções institucionais (art. 1º, caput, da Resolução CNMP nº 23/2007); 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil visando apurar supostas irregularidades na construção de um hotel de selva na área da 

comunidade de São Rafael, localizada entre as cidades de Benjamin Constant e Atalaia do Norte. 

DETERMINA: 

1) Publique-se a presente portaria; 

2) A vinculação do feito à egrégia 6ª Câmara de Coordenação e Revisão; 

3) A fixação do prazo de 1 (um) ano para conclusão do referido Inquérito Civil; 

4) O cumprimento das diligências lançadas no documento de etiqueta PRM-TAB-AM-00006026/2025. 

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES 

Procurador da República 

em Substituição 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PRM-FSA-BA-00006560-2025 

PORTARIA N° 14 MPF/PRMFS/2ºOFÍCIO, DE 19 DE MAIO DE 2025. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas atribuições institucionais, com fundamento nos artigos 127, caput, e 

129, I, da Constituição Federal, e no artigo 6º, inciso V, da Lei Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993, e 

CONSIDERANDO a existência do Inquérito Policial n. 1003839-50.2025.4.01.3306, desmembrado do Inquérito Policial n. 1005055-

85.2021.4.01.3306, que foi instaurado com base em notícia-crime apresentada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia (CRF/BA), 

segundo o qual CLEOMAR DOS SANTOS REZENDE, em 22/1/2021, apresentou requerimento com o intuito de realizar sua inscrição no referido 

conselho, na categoria de farmacêutico, mas, após averiguação junto ao estabelecimento de ensino Faculdade Unidas do Norte de Minas (Funorte), 

verificou-se que o diploma de conclusão do curso de bacharelado em Farmácia apresentado por CLEOMAR é falso; e que o CRF/BA recebeu um email, 

de confiabilidade duvidosa, no qual se assegurava a veracidade do diploma apresentado; 

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.964/2019 instituiu o Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) no ordenamento jurídico brasileiro, 

nos termos do art. 28-A do Código de Processo Penal, consoante transcrição abaixo: 

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal 

sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde 

que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: 

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo; 

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime; 

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída 

de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); 

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídicos 

iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou 

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério 

Público, desde que proporcional e compatível com a infração penal imputada. 

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumento 

e diminuição aplicáveis ao caso concreto. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses: 

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei; 

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas; 

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 

transação penal ou suspensão condicional do processo; e 

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de 

sexo feminino, em favor do agressor. 

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 

investigado e por seu defensor. 

(...) 

CONSIDERANDO que, no caso em questão, existe a possibilidade de se firmar ANPP, já que, além de não cabível a transação penal, 

o delito foi cometido por indivíduo com bons antecedentes criminais, sem violência ou grave ameaça, não foi praticado no âmbito de violência doméstica 

ou familiar, e a pena mínima prevista é inferior a quatro anos; 
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RESOLVE: 

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO a fim de possibilitar as tratativas para ANPP com CLEOMAR DOS 

SANTOS REZENDE, que será vinculado à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. 

Determina-se à Secretaria da Procuradoria da República no Município de Feira de Santana que proceda à autuação e registros 

necessários. 

Encaminhe-se, para publicação, esta portaria de instauração (art. 9º da Resolução CNMP n. 174/2017). 

O prazo de tramitação deste procedimento administrativo será de um ano, conforme o art. 11 da Resolução CNMP n. 174/2017. 

 

ANTONÉLIA CARNEIRO SOUZA 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|BA|PRM-BRA-BA-00003951-2025 

PORTARIA N° 28, DE 15 DE MAIO DE 2025. 

 

PP - 1.14.003.000137/2024-79 - CÍVEL - TUTELA COLETIVA 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 120, III, da Constituição; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; arts. 1º, 

5º, 6º, 7º, I, e 38, I, da Lei Complementar nº 75/93; e art. 1º e seguintes da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal a promoção do inquérito civil e da ação civil pública 

para a proteção do patrimônio público e social (art. 129, III, da Constituição; e art. 5º, III, “b”, da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que o procedimento preparatório, nos termos do art. 4º, §§ 1º e 4º, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior 

do Ministério Público Federal, deverá perdurar por 90 dias, prorrogável, uma única vez, por igual período, em caso de motivo justificável, findo o qual, 

caso não tenha sido arquivado ou dado ensejo ao ajuizamento de ação civil pública, deverá ser convertido em inquérito civil; 

CONSIDERANDO que o procedimento preparatório foi instaurado a partir de representação intentada por JOSÉ MARCOS 

OLIVEIRA LOPES, na qual noticia, em síntese, que o prefeito de Igaporã, NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM, na condição de gestor, recebeu, 

durante o exercício de 2023, recursos do FUNDEB e complementações (VAAF e VAAT), no montante total de R$ 15.858.954,59, por meio da Conta 

Corrente nº 6.019-4, de titularidade do Município, os quais foram ilegalmente transferidos para a Conta Corrente nº 5.471-2, que movimenta recursos do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), e, a partir da referida conta, o prefeito e sua equipe efetuaram diversas transferências para saldar diversas 

despesas de secretarias do Município, contrariando, assim, o art. 29, I, da Lei nº 14.113/2021 e art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, e praticando, 

desta feita, o ato de improbidade tipificado no art. 10, XI, da Lei nº 8.429/92; 

CONSIDERANDO o procedimento preparatório ainda não se encontra instruído com dados suficientes a permitir a adoção imediata 

de quaisquer das medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis, sendo necessária a realização de diligências, como a requisição de informações e/ou 

documentos; 

RESOLVE, em face do disposto no art. 4º, II, Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, instaurar 

inquérito civil, com a adoção das seguintes providências: 

(i) registre-se e autue-se, fazendo constar da capa dos autos o seguinte objeto: “Igaporã. Apurar possível desvio de finalidade na 

aplicação de recursos do FUNDEB, transferidos à Prefeitura de Igaporã, durante o exercício de 2023.”; 

(ii) publique-se a presente portaria, nos termos dos arts. 6º e 16, § 1º, I, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal; e 

(iii) solicite-se perícia contábil, com a juntada da íntegra dos autos, para que seja respondido ao seguinte quesito: “Com base nos 

extratos bancários e nas informações constantes dos autos, houve a devolução integral, com correção monetária, à conta do FUNDEB (Conta Corrente 

nº 6.019-4), de todos os valores que foram transferidos da referida conta para a conta do FPM (Conta Corrente nº 5.471-2), ambas de titularidade da 

Prefeitura de Igaporã?”. 

 

FLAVIA GALVAO ARRUTI 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
##UNICO|DF|PR-DF-00044128-2025 

PORTARIA Nº 42, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

 

Converte a Notícia de Fato nº 1.16.000.001257/2025-20 em Inquérito Civil. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal e pelos artigos 6º, 7º e 8º da Lei Complementar nº 75/1993; 

Considerando o disposto no art. 2º, §6º, no art. 4º e no art. 7º, IV e §2º I e II, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público/CNMP, bem como nos artigos 1º e 2º da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal/CSMPF, que 

regulamentam o Inquérito Civil; 

Considerando que o Procedimento fora autuado nesta PR/DF em 09/04/2025, em razão do recebimento da Representação DIGI-

DENÚNCIA 20250022036/2025 (PR-DF-00029948/2025); 

Considerando que as questões versadas nos autos ainda demandam diligências para a formação do convencimento ministerial acerca 

das medidas a serem eventualmente adotadas, não cabendo, por outro lado, o arquivamento do Procedimento; 

Converte a Notícia de Fato autuada sob o nº 1.16.000.001257/2025-20 em Inquérito Civil, tendo por objeto a apuração dos fatos 

abaixo especificados: 

"Apurar supostas irregularidades no excepcional aumento do limite de contratações de serviços de publicidade de 0,5% para 2% da 

receita bruta dos CORREIOS no exercício anterior, para o período de 2024-2029. Edital de Licitação Correios nº 001/2023." 
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ENVOLVIDO: CORREIOS | Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

REPRESENTANTE: L.C.A. 

Determina: 

A comunicação desta Portaria à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão acerca da instauração do presente inquérito, encaminhando-lhe 

arquivo digital desta portaria, para fins de cumprimento da Resolução CSMPF nº 87/2006, art. 6º, c/c art. 16 (publicação no Diário Oficial), exceto 

Sigilosa; 

Que a(s) parte(s) responda(m) em conformidade com o objeto destes autos, toda e qualquer requisição deverá ser instruída com cópia 

da presente portaria de instauração, nos termos da Resolução CSMPF nº 87, de 6.4.2010, art. 9º, § 9º, incluído pela Resolução CSMPF nº 106, de 6.4.2010; 

A verificação do decurso do prazo de l (um) ano, a contar desta data, pelo gabinete do 8º Ofício (Atos Administrativos, Consumidor 

e Ordem Econômica). 

 

LUCIANA LOUREIRO OLIVEIRA 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|DF|PR-DF-00043942-2025 

PORTARIA Nº 43, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

 

Referência: PP nº 1.16.000.002041/2024-09 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo seu procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais, 

considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 a 129 da Constituição da República e pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar 75/1993; 

Considerando o disposto no art. 2º inciso II , §§ 6º e 7º, no art. 4º e no art. 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 

nos arts. 1º e 2º da Resolução CSMPF 87/2010, que regulamentam o Inquérito Civil; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de apurar os fatos narrados no procedimento em epígrafe, que tem por 

investigados e objeto os seguintes: 

INVESTIGADO(S)/ENVOLVIDO(S): CNE - CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

REPRESENTANTE: M.R.M 

OBJETO: Apurar suposto descumprimento do Código de Defesa do Consumidor, ante a oferta de Cursos de Formação Pedagógica 

em Pedagogia por diversas universidades credenciadas pelo MEC. 

DETERMINO, a fim de instruir o procedimento: 

(i) a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua comunicação à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, por qualquer meio hábil; 

(ii) a realização dos registros de estilo junto ao sistema de cadastramento informático; 

(iii) a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar desta data, pelo gabinete deste 13º Ofício. 

 

PAULO ROBERTO GALVÃO DE CARVALHO 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PR-MT-00023283-2025 

PORTARIA N° 3, DE 14 DE MAIO DE 2025. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que subscreve a presente, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, e em especial com fundamento no art. 129, III, VI e IX, da Constituição Federal; nos artigos 7º, I e 8°, ambos da Lei Complementar 

75/93; e nas Resoluções nº 174, de 04/07/2017 e nº 179, de 26/07/2017, do E. Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), resolve: 

Instaurar Procedimento Administrativo (PA-INST), nos termos da Resolução nº 174, de 04/07/2017, do Conselho Nacional do 

Ministério Público (CNMP), tendo como objeto: “Acompanhar a atuação do INCRA quanto à destinação de áreas públicas federais no contexto do 

acampamento situado no Assentamento Egídio Brunetto, em Juscimeira/MT.” 

Proceda-se ao registro e autuação perante à PFDC - PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO do Ministério 

Público Federal e publique-se, nos moldes do art. 4º, VI e 7º, §2º, II da Resolução nº 23/07/CNMP. 

Cumpram-se as diligências constantes do despacho que deu origem à presente autuação. 

 

ERICH RAPHAEL MASSON 

Procurador da República 

em Substituição 
----- 

##UNICO|MT|PRM-SNP-MT-00002665-2025 

PORTARIA Nº 16/2º OPICT, DE 13 DE MAIO DE 2025. 
 

Instaura Procedimento Administrativo para o acompanhamento da atuação do 

DSEI Xavante e da FUNAI na implementação de políticas públicas voltadas à 

prevenção da insegurança alimentar e ao combate à desnutrição infantil entre os 

povos indígenas no município de Campinápolis/MT. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

institucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição 

da República e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público Federal, entre outras, zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

e interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na Constituição da República de 1988, promovendo, para tanto, e se necessário, o Inquérito 
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Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da 

Carta Magna e Art. 5º, III, “e”, da Lei Complementar nº 75/1993); 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 109, XI, da Constituição da República, compete à Justiça Federal processar e julgar disputa 

sobre direitos indígenas; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público defender judicialmente os direitos e interesses das populações 

indígenas, consoante art. 129, V, da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que, nos termos art. 5º, III, "e", da Lei Complementar nº 75/93, cabe ao Ministério Público atuar em defesa os 

direitos e interesses coletivos, especialmente das comunidades indígenas; 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é a categoria procedimental adequada para acompanhar o cumprimento das 

cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado, acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições, apurar fato que 

enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis e embasar outras atividades que não estejam sujeitas a inquérito civil, na forma do art. 8º da 

Resolução nº 174/2017 do CNMP; 

CONSIDERANDO o Inquérito Civil n° 1.20.004.000464/2020-90 , autuado nesta Procuradoria da República no Município de 

Sinop/MT para apurar a atuação do DSEI Xavante e da CR Xavante frente ao alto índice de internações e de recidivas de internações decorrentes do 

cenário de desnutrição infantil de indígenas no município de Campinápolis/MT; 

RESOLVE, nos termos do art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaurar Procedimento Administrativo, com o objetivo 

de acompanhar a atuação da Funai e do DSEI Xavante na implementação de políticas públicas voltadas ao combate à insegurança alimentar e à desnutrição 

infantil entre indígenas no município de Campinápolis/MT. 

DETERMINO que: 

a) seja instaurado Procedimento Administrativo com vinculação à 6ªª Câmara de Coordenação e Revisão e publicação desta portaria 

em veículo oficial; 

b) seja fixado o prazo de 1 ano para conclusão do referido procedimento, na forma do art. 11º da Resolução nº 174/2017 do CNMP; 

e 

c) Sejam cumpridas as diligências indicadas na Promoção de Arquivamento registrada sob a etiqueta PRM-SNP-MT-00001326/2025. 

Cumpra-se. 

 

LUDMILA BORTOLETO MONTEIRO 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|MT|PR-MT-00023570-2025 

PORTARIA Nº 28, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República subscrita, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

incisos II e III do art. 129 da Constituição Federal, pelo art. 6º, incisos VII e XV, da Lei Complementar nº 75/93, e considerando o disposto nos arts. 7º 

e 8º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 

CONSIDERANDO que a educação é direito social fundamental (CF, art. 6º e art. 205), imprescindível para a concretização dos 

objetivos da República Federativa do Brasil (CF, art. 3º), notadamente a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), a redução das desigualdades sociais 

(CF, art. 3º, III) e a promoção do bem de todos (CF, art. 3º, IV); 

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Público de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República, especialmente no que tange à educação (CF, arts. 205 e 208); 

CONSIDERANDO que o regular funcionamento das políticas públicas de assistência estudantil constitui meio essencial à 

permanência de estudantes em situação de vulnerabilidade nos cursos superiores de instituições públicas; 

CONSIDERANDO o conteúdo da Notícia de Fato nº 1.20.004.000011/2025-78, instaurada a partir de representações noticiando 

falhas na condução dos editais de assistência estudantil no campus Araguaia da Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, em especial quanto à 

ausência de assistente social e à demora excessiva na análise dos pedidos; 

CONSIDERANDO as informações prestadas pela instituição, reconhecendo a deficiência estrutural de pessoal técnico e os impactos 

dessa carência na efetividade dos programas assistenciais; 

CONSIDERANDO o princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais, e a necessidade de acompanhamento da atuação da 

UFMT no que se refere à recomposição de seu quadro funcional e à análise tempestiva dos processos pendentes, cujo atraso revela risco de 

comprometimento da permanência acadêmica; 

CONSIDERANDO que o instrumento adequado para o acompanhamento da implementação da política pública é o procedimento 

administrativo, previsto no art. 8º da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 

RESOLVE Converter a Notícia de Fato nº 1.20.004.000011/2025-78 em Procedimento Administrativo, com o objetivo de 

acompanhar a execução da política pública de assistência estudantil no campus Araguaia da UFMT, inclusive quanto às providências para a recomposição 

do quadro de assistentes sociais e à análise tempestiva dos requerimentos que deram origem a esta demanda. 

Autue-se a presente portaria. 
 

LUDMILA BORTOLETO MONTEIRO 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PRM-GVS-MG-00004314-2025 

PORTARIA Nº 16, DE 30 DE ABRIL DE 2025. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 

129 da Constituição da República, no art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n° 75/1993, e na Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, e essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
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CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CR/88, 

art. 129, II); 

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos administrativos 

correlatos, nos termos do art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75/1993; 

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 8º da Resolução CNMP 174/2017, o procedimento administrativo é o instrumento próprio 

da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, 

de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras 

atividades não sujeitas a inquérito civil; V – acompanhar o cumprimento das cláusulas de acordo de não persecução cível; VI – acompanhar o 

procedimento de autocomposição, avaliando-se, nessa hipótese, o sigilo do conteúdo dos diálogos autocompositivos, caso necessário; 

CONSIDERANDO que o art. 166-A, inciso I, e §§ 2º, 3º e 5º, da Constituição da República, inserido pela Emenda Constitucional nº 

105/2019, institui as chamadas "transferências especiais", popularmente conhecidas como “emendas PIX”, as quais são repassadas diretamente ao ente 

federado contemplado, independentemente da celebração de convênio ou instrumento similar, pertencendo ao ente no momento da transferência dos 

recursos e devendo ser aplicadas em programas específicos das áreas de competência do Poder Executivo local; 

CONSIDERANDO que, nesse sentido, o artigo 83, § 4º, da Lei nº 14.791/2023 determina que os entes beneficiados por emendas 

individuais devem comprovar a regular utilização dos recursos recebidos por meio do Transferegov.br até o dia 31 de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO a proposta de trabalho apresentada pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal no 

Ofício-Circular nº 22/2024/5ªCCR/MPF, que trata da necessidade de acompanhamento do cumprimento das decisões liminares proferidas pelo Supremo 

Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 7688 e 7695, com o objetivo de assegurar a transparência na aplicação dos recursos 

públicos e prevenir atos de corrupção; 

CONSIDERANDO a proposta de instauração de procedimentos de acompanhamento da utilização desses recursos, e a orientação aos 

membros do MPF para que dirijam aos gestores municipais-estaduais recebedores de tais transferências, com a maior brevidade possível: a) requisição 

para que sejam fornecidos, imediatamente, os dados das contas bancárias específicas abertas para movimentação de tais recursos, bem como informações 

sobre o valor total recebido e sobre onde os referidos recursos serão utilizados; b) recomendação para que providenciem, até 31 de dezembro de 2024, 

nos termos do art. 83, § 4º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 (Lei nº 14.791/2023), completa prestação de contas de todos os recursos utilizados 

no corrente ano, na plataforma do Transferegov.br; 

CONSIDERANDO a decisão monocrática proferida na ADPF nº 854, referendada pelo plenário do STF em 04/12/2024, em que se 

reafirmou a validade das decisões proferidas pelo STF nas ADIs nºs 7688, 7695 e 7697 quanto à necessidade de “pleno atendimento dos requisitos 

constitucionais de transparência e de rastreabilidade” em relação à execução de RP 8 (“emendas de comissão”), de restos a pagar de RP 9 (“emendas de 

relator”), de RP 6 (incluindo as “emendas PIX”) e RP 7 (“emendas de bancada”); 

CONSIDERANDO que auditoria realizada pela CGU no segundo semestre de 2024, conforme consignado na referida decisão na 

ADPF nº 854, constatou o descumprimento dos requisitos constitucionais de transparência e de rastreabilidade relativamente à execução das emendas 

parlamentares de todas as modalidades (RP 6, RP 7, RP 8 e RP 9); 

CONSIDERANDO que em decisão do Plenário do STF na ADI 7688 ficou determinado que: a) as transferências especiais “emendas 

PIX” estão sujeitas ao controle do TCU e da CGU, configurando o interesse da União para os fins do art. 109, I e IV, da Constituição; b) doravante, os 

beneficiados por tais emendas devem inserir na plataforma Transferegov.br, previamente ao recebimento dos recursos, informações referentes às 

transferências, tais como: plano de trabalho, objeto a ser executado, sua finalidade, a estimativa de recursos para a execução e o prazo da execução, bem 

como a classificação orçamentária da despesa – sob pena de se configurar obstáculo de ordem técnica à impositividade das “emendas individuais”, nos 

termos do art. 165, § 11, da CR e do art. 10, I, X, XIII e XXIII, da LC nº 210/2024; 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de 2024, seguida da referida decisão do ministro 

Flávio Dino na ADPF nº 854, referendada pelo plenário do STF em 04/12/2024, segundo a qual: a) “não remanesce obstáculo à retomada da execução 

das ‘emendas individuais’ (incluindo as ‘emendas PIX’) referentes aos anos de 2024 e anteriores, desde que não haja nenhum impedimento legal ou 

técnico e todos os registros estejam no Portal da Transparência e no Transferegov.br”; b) excepcionalmente, tendo em vista a proximidade do final do 

exercício financeiro, foi fixado “o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para que seja sanado o requisito quanto aos planos de trabalhos - que não será, 

neste momento, impeditivo quanto às emendas previstas no orçamento de 2024. Não havendo, contudo, a providência determinada, proceder-se-á a nova 

suspensão e apuração de responsabilidade civil e criminal”; 

CONSIDERANDO que, em consulta às informações anexas ao ofício- circular encaminhado pela 5ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, constatou-se que, no ano de 2024, o Município de Rio do Prado/MG foi beneficiado pelas citadas emendas parlamentares; 

RESOLVE instaurar procedimento administrativo de acompanhamento, nos termos do art. 9º da Resolução CNMP nº 174/2017, para 

“acompanhar e fiscalizar o uso adequado dos recursos públicos referentes às emendas parlamentares individuais impositivas sem finalidade definida 

(“emendas PIX”), recebidos pelo Município de Rio do Prado/MG no ano de 2024, a partir de proposta de trabalho remetida pela 5ª Câmara de 

Coordenação e Revisão por meio do Ofício-Circular nº 22/2024/5ª CCR/MPF”. 

Publique-se, nos termos do art. 9º da Resolução CNMP nº 174/2017. 

Providenciem-se os registros de praxe e realize-se efetivo controle do prazo de 1 ano, nos termos previstos no art. 11º da Resolução 

supracitada. 

Em seguida, cumpram-se as determinações do despacho retro. 

 

ADNILSON GONCALVES DA SILVA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|MG|PRM-GVS-MG-00004245-2025 

PORTARIA Nº 20, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 

129 da Constituição da República, no art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n° 75/1993, e na Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, e essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
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CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CR/88, 

art. 129, II); 

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos administrativos 

correlatos, nos termos do art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75/1993; 

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 8º da Resolução CNMP 174/2017, o procedimento administrativo é o instrumento próprio 

da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, 

de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras 

atividades não sujeitas a inquérito civil; V – acompanhar o cumprimento das cláusulas de acordo de não persecução cível; VI – acompanhar o 

procedimento de autocomposição, avaliando-se, nessa hipótese, o sigilo do conteúdo dos diálogos autocompositivos, caso necessário; 

CONSIDERANDO que o art. 166-A, inciso I, e §§ 2º, 3º e 5º, da Constituição da República, inserido pela Emenda Constitucional nº 

105/2019, institui as chamadas "transferências especiais", popularmente conhecidas como “emendas PIX”, as quais são repassadas diretamente ao ente 

federado contemplado, independentemente da celebração de convênio ou instrumento similar, pertencendo ao ente no momento da transferência dos 

recursos e devendo ser aplicadas em programas específicos das áreas de competência do Poder Executivo local; 

CONSIDERANDO que, nesse sentido, o artigo 83, § 4º, da Lei nº 14.791/2023 determina que os entes beneficiados por emendas 

individuais devem comprovar a regular utilização dos recursos recebidos por meio do Transferegov.br até o dia 31 de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO a proposta de trabalho apresentada pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal no 

Ofício-Circular nº 22/2024/5ªCCR/MPF, que trata da necessidade de acompanhamento do cumprimento das decisões liminares proferidas pelo Supremo 

Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 7688 e 7695, com o objetivo de assegurar a transparência na aplicação dos recursos 

públicos e prevenir atos de corrupção; 

CONSIDERANDO a proposta de instauração de procedimentos de acompanhamento da utilização desses recursos, e a orientação aos 

membros do MPF para que dirijam aos gestores municipais-estaduais recebedores de tais transferências, com a maior brevidade possível: a) requisição 

para que sejam fornecidos, imediatamente, os dados das contas bancárias específicas abertas para movimentação de tais recursos, bem como informações 

sobre o valor total recebido e sobre onde os referidos recursos serão utilizados; b) recomendação para que providenciem, até 31 de dezembro de 2024, 

nos termos do art. 83, § 4º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 (Lei nº 14.791/2023), completa prestação de contas de todos os recursos utilizados 

no corrente ano, na plataforma do Transferegov.br; 

CONSIDERANDO a decisão monocrática proferida na ADPF nº 854, referendada pelo plenário do STF em 04/12/2024, em que se 

reafirmou a validade das decisões proferidas pelo STF nas ADIs nºs 7688, 7695 e 7697 quanto à necessidade de “pleno atendimento dos requisitos 

constitucionais de transparência e de rastreabilidade” em relação à execução de RP 8 (“emendas de comissão”), de restos a pagar de RP 9 (“emendas de 

relator”), de RP 6 (incluindo as “emendas PIX”) e RP 7 (“emendas de bancada”); 

CONSIDERANDO que auditoria realizada pela CGU no segundo semestre de 2024, conforme consignado na referida decisão na 

ADPF nº 854, constatou o descumprimento dos requisitos constitucionais de transparência e de rastreabilidade relativamente à execução das emendas 

parlamentares de todas as modalidades (RP 6, RP 7, RP 8 e RP 9); 

CONSIDERANDO que em decisão do Plenário do STF na ADI 7688 ficou determinado que: a) as transferências especiais “emendas 

PIX” estão sujeitas ao controle do TCU e da CGU, configurando o interesse da União para os fins do art. 109, I e IV, da Constituição; b) doravante, os 

beneficiados por tais emendas devem inserir na plataforma Transferegov.br, previamente ao recebimento dos recursos, informações referentes às 

transferências, tais como: plano de trabalho, objeto a ser executado, sua finalidade, a estimativa de recursos para a execução e o prazo da execução, bem 

como a classificação orçamentária da despesa – sob pena de se configurar obstáculo de ordem técnica à impositividade das “emendas individuais”, nos 

termos do art. 165, § 11, da CR e do art. 10, I, X, XIII e XXIII, da LC nº 210/2024; 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de 2024, seguida da referida decisão do ministro 

Flávio Dino na ADPF nº 854, referendada pelo plenário do STF em 04/12/2024, segundo a qual: a) “não remanesce obstáculo à retomada da execução 

das ‘emendas individuais’ (incluindo as ‘emendas PIX’) referentes aos anos de 2024 e anteriores, desde que não haja nenhum impedimento legal ou 

técnico e todos os registros estejam no Portal da Transparência e no Transferegov.br”; b) excepcionalmente, tendo em vista a proximidade do final do 

exercício financeiro, foi fixado “o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para que seja sanado o requisito quanto aos planos de trabalhos - que não será, 

neste momento, impeditivo quanto às emendas previstas no orçamento de 2024. Não havendo, contudo, a providência determinada, proceder-se-á a nova 

suspensão e apuração de responsabilidade civil e criminal”; 

CONSIDERANDO que, em consulta às informações anexas ao ofício- circular encaminhado pela 5ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, constatou-se que, no ano de 2024, o Município de Rio do Prado/MG foi beneficiado pelas citadas emendas parlamentares; 

RESOLVE instaurar procedimento administrativo de acompanhamento, nos termos do art. 9º da Resolução CNMP nº 174/2017, para 

“acompanhar e fiscalizar o uso adequado dos recursos públicos referentes às emendas parlamentares individuais impositivas sem finalidade definida 

(“emendas PIX”), recebidos pelo Município de Rio do Prado/MG no ano de 2024, a partir de proposta de trabalho remetida pela 5ª Câmara de 

Coordenação e Revisão por meio do Ofício-Circular nº 22/2024/5ª CCR/MPF”. 

Publique-se, nos termos do art. 9º da Resolução CNMP nº 174/2017. 

Providenciem-se os registros de praxe e realize-se efetivo controle do prazo de 1 ano, nos termos previstos no art. 11º da Resolução 

supracitada. 

Em seguida, cumpram-se as determinações do despacho retro. 

 

ADNILSON GONCALVES DA SILVA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|MG|PRM-GVS-MG-00004259-2025 

PORTARIA Nº 28, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 

129 da Constituição da República, no art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n° 75/1993, e na Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, e essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
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CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CR/88, 

art. 129, II); 

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos administrativos 

correlatos, nos termos do art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75/1993; 

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 8º da Resolução CNMP 174/2017, o procedimento administrativo é o instrumento próprio 

da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, 

de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras 

atividades não sujeitas a inquérito civil; V – acompanhar o cumprimento das cláusulas de acordo de não persecução cível; VI – acompanhar o 

procedimento de autocomposição, avaliando-se, nessa hipótese, o sigilo do conteúdo dos diálogos autocompositivos, caso necessário; 

CONSIDERANDO que o art. 166-A, inciso I, e §§ 2º, 3º e 5º, da Constituição da República, inserido pela Emenda Constitucional nº 

105/2019, institui as chamadas "transferências especiais", popularmente conhecidas como “emendas PIX”, as quais são repassadas diretamente ao ente 

federado contemplado, independentemente da celebração de convênio ou instrumento similar, pertencendo ao ente no momento da transferência dos 

recursos e devendo ser aplicadas em programas específicos das áreas de competência do Poder Executivo local; 

CONSIDERANDO que, nesse sentido, o artigo 83, § 4º, da Lei nº 14.791/2023 determina que os entes beneficiados por emendas 

individuais devem comprovar a regular utilização dos recursos recebidos por meio do Transferegov.br até o dia 31 de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO a proposta de trabalho apresentada pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal no 

Ofício-Circular nº 22/2024/5ªCCR/MPF, que trata da necessidade de acompanhamento do cumprimento das decisões liminares proferidas pelo Supremo 

Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 7688 e 7695, com o objetivo de assegurar a transparência na aplicação dos recursos 

públicos e prevenir atos de corrupção; 

CONSIDERANDO a proposta de instauração de procedimentos de acompanhamento da utilização desses recursos, e a orientação aos 

membros do MPF para que dirijam aos gestores municipais-estaduais recebedores de tais transferências, com a maior brevidade possível: a) requisição 

para que sejam fornecidos, imediatamente, os dados das contas bancárias específicas abertas para movimentação de tais recursos, bem como informações 

sobre o valor total recebido e sobre onde os referidos recursos serão utilizados; b) recomendação para que providenciem, até 31 de dezembro de 2024, 

nos termos do art. 83, § 4º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 (Lei nº 14.791/2023), completa prestação de contas de todos os recursos utilizados 

no corrente ano, na plataforma do Transferegov.br; 

CONSIDERANDO a decisão monocrática proferida na ADPF nº 854, referendada pelo plenário do STF em 04/12/2024, em que se 

reafirmou a validade das decisões proferidas pelo STF nas ADIs nºs 7688, 7695 e 7697 quanto à necessidade de “pleno atendimento dos requisitos 

constitucionais de transparência e de rastreabilidade” em relação à execução de RP 8 (“emendas de comissão”), de restos a pagar de RP 9 (“emendas de 

relator”), de RP 6 (incluindo as “emendas PIX”) e RP 7 (“emendas de bancada”); 

CONSIDERANDO que auditoria realizada pela CGU no segundo semestre de 2024, conforme consignado na referida decisão na 

ADPF nº 854, constatou o descumprimento dos requisitos constitucionais de transparência e de rastreabilidade relativamente à execução das emendas 

parlamentares de todas as modalidades (RP 6, RP 7, RP 8 e RP 9); 

CONSIDERANDO que em decisão do Plenário do STF na ADI 7688 ficou determinado que: a) as transferências especiais “emendas 

PIX” estão sujeitas ao controle do TCU e da CGU, configurando o interesse da União para os fins do art. 109, I e IV, da Constituição; b) doravante, os 

beneficiados por tais emendas devem inserir na plataforma Transferegov.br, previamente ao recebimento dos recursos, informações referentes às 

transferências, tais como: plano de trabalho, objeto a ser executado, sua finalidade, a estimativa de recursos para a execução e o prazo da execução, bem 

como a classificação orçamentária da despesa – sob pena de se configurar obstáculo de ordem técnica à impositividade das “emendas individuais”, nos 

termos do art. 165, § 11, da CR e do art. 10, I, X, XIII e XXIII, da LC nº 210/2024; 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de 2024, seguida da referida decisão do ministro 

Flávio Dino na ADPF nº 854, referendada pelo plenário do STF em 04/12/2024, segundo a qual: a) “não remanesce obstáculo à retomada da execução 

das ‘emendas individuais’ (incluindo as ‘emendas PIX’) referentes aos anos de 2024 e anteriores, desde que não haja nenhum impedimento legal ou 

técnico e todos os registros estejam no Portal da Transparência e no Transferegov.br”; b) excepcionalmente, tendo em vista a proximidade do final do 

exercício financeiro, foi fixado “o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para que seja sanado o requisito quanto aos planos de trabalhos - que não será, 

neste momento, impeditivo quanto às emendas previstas no orçamento de 2024. Não havendo, contudo, a providência determinada, proceder-se-á a nova 

suspensão e apuração de responsabilidade civil e criminal”; 

CONSIDERANDO que, em consulta às informações anexas ao ofício- circular encaminhado pela 5ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, constatou-se que, no ano de 2024, o Município de Rio do Prado/MG foi beneficiado pelas citadas emendas parlamentares; 

RESOLVE instaurar procedimento administrativo de acompanhamento, nos termos do art. 9º da Resolução CNMP nº 174/2017, para 

“acompanhar e fiscalizar o uso adequado dos recursos públicos referentes às emendas parlamentares individuais impositivas sem finalidade definida 

(“emendas PIX”), recebidos pelo Município de Rio do Prado/MG no ano de 2024, a partir de proposta de trabalho remetida pela 5ª Câmara de 

Coordenação e Revisão por meio do Ofício-Circular nº 22/2024/5ª CCR/MPF”. 

Publique-se, nos termos do art. 9º da Resolução CNMP nº 174/2017. 

Providenciem-se os registros de praxe e realize-se efetivo controle do prazo de 1 ano, nos termos previstos no art. 11º da Resolução 

supracitada. 

Em seguida, cumpram-se as determinações do despacho retro. 
 

ADNILSON GONCALVES DA SILVA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|MG|PRM-MOC-MG-00004613-2025 

PORTARIA Nº 29, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 
 

Objeto: Acompanhar o andamento das obras do Proinfância a serem executadas 

no Município de São Francisco, referentes ao Termo de Compromisso 

n.3799/2013 ( obra ID 30956), Termo de compromisso n. 4077/2013 (obras IDs 



DMPF-e Nº 90/2025 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 19 de maio de 2025 Publicação: terça-feira, 20 de maio de 2025 12 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

30843 e 30842), Termo de compromisso n. 15734 - TC original n. 2765/2012 ( 

obras IDs 25599 e 25600). Grupo temático principal: 1ª Câmara de Coordenação 

e Revisão. 
 

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da República do 2º Ofício da Procuradoria da República no Município de 

Montes Claros/MG, ANDRÉ DE VASCONCELOS DIAS, no exercício de suas atribuições legais e constitucionais, legitimado pelo artigo 129, inciso 

III da Constituição e pelo art. 7º, inciso I da Lei Complementar nº 75/93, e: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 

1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da Lei Complementar nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e 

outros procedimentos administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimento 

administrativo no âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a Resolução CNMP 174/2017 prevê a instauração de Procedimento Administrativo para acompanhamento e 

fiscalização, de forma continuada, de políticas públicas e instituições (art. 8º, inciso II), bem como para embasar outras atividades não sujeitas a inquérito 

civil (art. 8º, inciso IV); 

CONSIDERANDO a determinação contida na parte final da promoção de arquivamento proferida nos autos do IC nº 

1.22.005.000031/2020-50; 

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo de Acompanhamento, vinculado à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, visando 

acompanhar o andamento das obras do Proinfância a serem executadas no Município de São Francisco, referentes ao Termo de Compromisso n.3799/2013 

( obra ID 30956), Termo de compromisso n. 4077/2013 (obras IDs 30843 e 30842), Termo de compromisso n. 15734 - TC original n. 2765/2012 ( obras 

IDs 25599 e 25600). 

Autue-se esta portaria, mantendo-se o objeto do procedimento administrativo no SISTEMA ÚNICO. Remeta-se, via Único, cópia 

para publicação no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico - Caderno Extrajudicial e, por e-mail, para publicação na página da Procuradoria da 

República no Município de Montes Claros na internet. 

Designo o Assistente de Gabinete deste 2º Ofício para secretariar o presente procedimento administrativo. 

Após, oficie-se ao FNDE solicitando informações atualizadas sobre a obra ID 30956 (Termo de Compromisso n.3799/2013), obras 

IDs 30843 e 30842 (Termo de compromisso n. 4077/2013, e obras IDs 25599 e 25600 (Termo de compromisso n. 15734 - TC original n. 2765/2012); 

firmadas com o município de São Francisco, no âmbito do Proinfância. Prazo 30 (trinta) dias. 

Atendidas as determinações supra, acautelem-se os autos no Setor Jurídico até que venha a resposta ou decorra, mediante certificação, 

o prazo concedido. Após, conclusos. 
 

ANDRÉ DE VASCONCELOS DIAS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|MG|PR-MG-00050272-2025 

PORTARIA Nº 78, DE 16 DE MAIO DE 2025. 
 

Objeto: Acompanhar o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta 

constante do documento PR-MG-00049413/2025, que tem por objeto a 

regularização do imóvel localizado na Praça Tancredo Neves, n° 09, Centro, 

Mariana/MG, conforme orientações do IPHAN e do Município de Mariana/MG, 

com a finalidade de promover a preservação do Conjunto Urbano Tombado de 

Mariana/MG. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, e; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8° da Resolução CNMP nº 174, de 4/7/2017, no sentido de que "O procedimento 

administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta 

celebrado"; 

CONSIDERANDO que, foi celebrado por Deyvson de Nazareth Ribeiro, representante legal da MGM DROGARIA E 

PERFUMARIA LTDA, o Termo de Ajustamento de Conduta constante do documento PR-MG-00049413/2025 que tem por objeto, em síntese, a 

regularização do imóvel localizado na Praça Tancredo Neves, n° 09, Centro, Mariana/MG, e objetivando acompanhar o cumprimento das cláusulas 

firmadas; 

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO, com prazo de tramitação de 01 (um) ano, 

determinando: 

1) Autuação desta Portaria, com a instauração de PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO – PA, tendo por objeto acompanhar 

o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado; 

2) Após, acautelem-se os presentes autos em Secretaria, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, no aguardo do cumprimento pelo 

compromissário do ajuste celebrado. 
 

FELIPE AUGUSTO DE BARROS CARVALHO PINTO 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|MG|PRM-UDI-MG-00014079-2025 

PORTARIA PRM/UDI/3ºOFÍCIO Nº 84, DE 15 DE MAIO DE 2025. 
 

Classe: Procedimento Preparatório. Formato: Eletrônico. Número: 

1.22.003.000969/2024-13. Órgão Revisor: 1ª CCR/MPF 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que ao final assina, no exercício de suas atribuições 

constitucionais e legais, e 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é instituição permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, conforme art. 127 da Constituição de 

1988 e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que entre as funções institucionais do Ministério Público estão “promover o inquérito civil e a ação civil pública, 

para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos” (art. 129, III e 129, III, da CRFB 1988, art. 

6º, VII, da LC n. 75/1993 e art. 8º, §1º da Lei 7347/1985); 

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do CNMP n. 23/2007 e do CSMPF n. 87/2010, que disciplinam a instauração e 

tramitação do inquérito civil; 

CONSIDERANDO que o prazo institucionalmente previsto para o encerramento deste procedimento preparatório está na iminência 

de seu vencimento e não há, até o momento, elementos suficientes para o seu arquivamento ou o ajuizamento de ação civil pública; 

DECIDE: 

1. converter o procedimento preparatório 1.22.003.000969/2024-13 em inquérito civil, com o seguinte objeto: "investigar os controles 

do sistema de segurança do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), em razão da subtração de uma recém-nascida por 

uma médica na noite de 23/07/2024"; 

2. determinar que a assessoria de Gabinete faça os registros de praxe e realize efetivo controle do prazo de 1 ano previsto no art. 9º 

da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

3. determinar a remessa, por meio eletrônico, de uma via à Divisão de Editoração e Publicação da Procuradoria-Geral da República, 

para ciência e publicação, nos termos do art. 4º, VI da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, certificando nos autos o efetivo 

cumprimento; 

4. por fim, mantenha-se os autos sobrestados até o exaurimento do prazo assinalado no despacho PRM-UDI-MG-00012957/2025. 

 

LEONARDO ANDRADE MACEDO 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|MG|PRM-UDI-MG-00014141-2025 

PORTARIA Nº 85, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Notícia de Fato nº 1.22.003.000097/2025-74 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República infrafirmado, no exercício de suas atribuições constitucionais 

e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III, da Constituição Federal, bem como no artigo 6º, VII, da Lei Complementar n. 75 de 20 de 

maio de 1993, e: 

Considerando que o artigo 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o 

artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de Inquérito Civil como sendo 

aquela correlata a qualquer investigação cível não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do Parquet federal; 

Considerando que os presentes autos não têm natureza de investigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil, consoante 

Resoluções alhures mencionadas, DETERMINA: 

1) a conversão da presente notícia de fato em inquérito civil, visando apurar suposta recusa do Pronto Socorro (Atendimento de 

Emergência) do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia de atender aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) ; 

2) a remessa para publicação, observando especialmente o Art. 4º, VI da Resolução CNMP nº 23/2007. 

 

CLEBER EUSTAQUIO NEVES 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|MG|PRM-UDI-MG-00014143-2025 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA CELEBRADO EM 21/03/2025. 

 

PA N° 1.22.003.001441/2024-61; REFERENTE a transporte de cargas com excesso de peso em rodovias federais; PARTES: 

Ministério Público Federal, representado pelo Procurador da República, Marcelo Jose Ferreira, como compromitente, e a empresa DOX BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇOS S.A., como compromissária; OBJETO: Composição de interesses em relação ao transporte de cargas com 

excesso de peso, onde a DOX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇOS S.A. se compromete a observar os limites de peso das cargas 

transportadas por veículos seus ou de terceiros por ela contratado e a pagar a quantia de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) como 

reparação por eventuais prejuízos decorrentes do transporte de carga com excesso de peso em relação a fatos ocorridos até a presente data nos municípios 

abrangidos pela Procuradoria da República no Município de Uberlândia; VIGÊNCIA: Efeitos legais imediatos a partir da assinatura; ASSINAM: Marcelo 

Jose Ferreira, Leonardo Ferraz Cerqueira. DATA DA ASSINATURA: 21/03/2025. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PRM-ATM-PA-00004619-2025 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 18 DE MAIO DE 2025. 
 

Inquérito Civil n. 1.23.003.000001/2024-50 
 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado para apurar se houve falha(s) administrativa(s) na gestão do INCRA em relação à ocupação 

iniciada no dia 10/10/2023 na Unidade Avançada da autarquia em Altamira/PA. 

O feito foi instaurado a partir de determinação constante no Procedimento Administrativo nº 1.23.003.000671/2023-95, que, por sua 

vez, havia sido instaurado para apurar a notícia de ocupação da sede da Unidade do INCRA em Altamira por agricultores desintrusados da TI Arara da 

Volta Grande. Após audiência de conciliação nos autos do Cumprimento de Sentença nº 1003073-54.2022.4.01.3903, que versa sobre o reassentamento 

dos ocupantes, houve a desocupação do prédio. 

Nos autos do mencionado PA houve a constatação de alguns eventos que geraram preocupações sobre a capacidade de gestão de 

crises pelo INCRA, especificamente em sua Unidade Avançada em Altamira/PA, como a demora na comunicação dos fatos às autoridades competentes, 
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tendo em vista o envio de ofício à Polícia Federal 15 (quinze) dias após a ocupação, envio de ofício sobres os fatos ao MPF 14 (quatorze dias) após a 

ocupação (embora assinado pelo chefe da unidade no dia da ocupação 10/10/2023, somente foi protocolado no dia 24/10/2023); ausência de resposta da 

chefia da unidade avançada do INCRA sobre questão urgente relacionada à ocupação (docs. 10 e 12 dos autos o PA nº 1.23.003.000671/2023-95); 

possível ausência de plano emergencial alternativo de manutenção das atividades da Unidade Avançada do INCRA em Altamira/PA no caso de ocupação 

de suas estruturas físicas; inexistência de conciliador agrário lotado em Altamira/PA para auxiliar os servidores locais na condução de casos conflituosos; 

conforme delineado ao despacho de doc. 5. 

Já nos autos deste Inquérito Civil, expediu-se o Ofício n° 439/2024/GABPRM4-RNS ao Chefe-substituto da Unidade Avançada do 

Incra em Altamira/PA, solicitando que apresentasse lista contendo todos os servidores e colaboradores que estavam presentes no edifício-sede da 

repartição no dia 10/10/2024 (data da ocupação); a.2) bem como informasse a quantidade média de colaboradores que atuam na segurança do local por 

dia e; a.3) quantos destes estavam presentes na data e horário da ocupação (doc. 6), respondido pelo OFÍCIO Nº 22728/2024/O)-Altamira-

O/UAE(PA/O)/SR(PA/INCRA-INCRA (doc. 10) com as informações solicitadas. 

Em seguida, expediu-se o Ofício n° 440/2024/GABPRM4-RNS ao Diretor de Gestão Operacional do INCRA solicitando que 

informasse se havia no âmbito da autarquia norma interna que disciplinasse a atuação dos gestores nos casos de ocupação/invasão de edifícios-públicos 

e/ou norma interna que tratasse de formas alternativas de manutenção dos serviços nesses casos. Em resposta, o INCRA encaminhou o OFÍCIO Nº 

27712/2024/NE)G/SR(PA/NE)/SR(PA/INCRA-INCRA (doc. 12), com encaminhamento da Portaria Interministerial 325/1998 e Ofício Circular 

489/2024. 

A Portaria Interministerial 325/1998, expedida pelo então Ministro da Justiça e Extraordinário de Política Fundiária, determina as 

medidas a serem adotadas pelos órgãos do Poder Executivo objetivando o combate à violência urbana e rural, sendo: 

I - Determinar que, enquanto perdurar invasão em prédios públicos de qualquer natureza ou persistirem condutas lesivas que coloquem 

em risco a vida e a liberdade dos agentes públicos não poderá haver negociação com os transgressores sobre as ações de reforma agrária, sob pena de 

responsabilidade administrativa do dirigente. 

II - Determinar que na iminência de invasão de imóveis do INCRA, o dirigente deverá orientar os servidores que se retirem 

imediatamente do local de trabalho, e informe à sociedade civil que o atraso nas ações de reforma agrária na Unidade da Federação correspondente 

constitui-se responsabilidade dos invasores, e adotar as seguintes providências: 

a) comunicar à Polícia Federal e a Secretaria de Estado de Segurança Pública, mantendo-as informadas sobre cada nova ocorrência 

havida; 

b) representar perante ao Ministério Público -Federal; e 

c) promover medida judicial cabível, objetivando a reintegração da Autarquia na posse do imóvel esbulhado; 

III - Determinar que o dirigente do INCRA realize divulgação sobre as condições de uso do imóvel antes do esbulho e dos bens 

patrimoniais nele existentes e responsabilize os invasores pelos eventuais danos por estes causados, exigindo-lhes a sua reparação civil. 

IV - Determinar que a Polícia Federal coordene as ações de segurança pública, adotando as providências necessárias, devendo, em 

cada caso de esbulho, instaurar inquérito policial correspondente, objetivando caracterizar a materialidade do delito e a sua autoria e apurar a 

responsabilidade penal do infrator. 

O OFÍCIO CIRCULAR Nº 489/2024 elenca medidas recomendadas às Superintendências Regionais em atenção às mobilizações 

reivindicatórias que ocorrem durante o mês de abril, em alusão ao Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária, instituído pela Lei nº 10.469, de 25 de 

junho de 2002, sendo: 

a) Recepção dos movimentos sociais pela gestão do Incra, com recebimento da pauta de reivindicações e estabelecimento de diálogo 

sobre temas que constam da pauta. 

b) Comunicação imediata ao Gabinete da Presidência e à Câmara de Conciliação Agrária, nos termos do art. 6º, inciso VI da Instrução 

Normativa nº 117/2022. c) Recepção – sempre que possível – em local apropriado e que não ocasione transtorno ao funcionamento regular da 

Superintendência Regional. 

d) Sinalização dos banheiros e bebedouros com água potável. 

e) Orientações aos prestadores de serviços e trabalhadores em mobilização quanto à utilização das instalações e preservação do 

patrimônio público. 

2. Caso necessária a adoção de medidas com a finalidade de garantir a integridade patrimonial da autarquia, bem como a continuidade 

dos serviços públicos, deverá o Superintendente entrar em contato com a Sede que, através da Procuradoria Federal Especializada – PFE, fará as 

orientações necessárias. 

De posse destas informações, concluiu-se, ao Despacho de doc. 13, que não há nenhuma norma que regulamente formas de 

continuidade da prestação dos serviços públicos prestados pela autarquia no caso de ocupações de suas sedes pelo país. 

Apesar disso, analisou-se as medidas adotadas pelo Chefe da Unidade Avançada do INCRA em Altamira, à luz da Portaria 

Interministerial 325/1998, as quais transcreve-se a seguir: 

a) Proibição de negociação com os manifestantes: Constata-se a ausência de qualquer registro de negociação com os ocupantes do 

prédio do INCRA. Há apenas menção à recepção da pauta de reivindicações que supostamente motivaram a ocupação. 

b) Orientação a servidores e cidadãos: ao OFÍCIO CIRCULAR Nº 1324/2023/O)-Altamira-O/UAE(PA/O)/SR(PA/INCRA-INCRA, 

que noticiou a ocupação do imóvel, registrou-se que "A situação já foi comunicada à Superintendência Regional do Oeste do Pará SR(PA/O) - Santarém, 

a qual somos subordinados, bem como ao INCRA sede, para conhecimento e providências quanto às reivindicações da associação AAGB. Enquanto isso, 

servidores e colaboradores desta UAE tiveram que suspender suas atividades até que a situação seja resolvida". 

Ademais, não há registros de que tenha havido orientação a cidadãos sobre a ocupação. 

c) Comunicação e representação aos órgãos competentes: o OFÍCIO CIRCULAR Nº 1324/2023/O)-Altamira-

O/UAE(PA/O)/SR(PA/INCRA-INCRA notificou a ocupação do imóvel ao Ministério Público Federal de Altamira, ao Ministério Público do Estado do 

Pará, à Defensoria Pública da União de Altamira, à Defensoria Pública do Estado do Pará de Altamira, à Delegacia de Polícia Federal de Altamira, à 

Vara Agrária de Altamira. Apesar de ter sido emitido na mesma data da ocupação, o protocolo formal do expediente perante o Ministério Público Federal 

ocorreu somente 14 dias após o evento, em 24/10/2023. 

Da mesma forma, a comunicação à Polícia Federal apenas se deu em 25/10/2023, conforme é possível observar de cópia de ofício 

anexado à petição inicial que deu origem à Ação de Reintegração de Posse n. 1005265-23.2023.4.01.3903. 

d) Medida judicial: no âmbito do PA 1.23.003.000671.2023-95, foi obtida informação acerca da propositura da Ação de Reintegração 

de Posse n. 1005265- 23.2023.4.01.3903, pela Procuradoria-Federal Especializada junto ao INCRA em face dos ocupantes. A referida ação teve sua 
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petição inicial indeferida, nos termos do art. 330, inciso III, c/c art. 485, inciso I, ambos do CPC, em razão da ausência de interesse de agir do INCRA, 

conforme entendimento do magistrado, que considerou que o INCRA poderia se valer do atributo da autoexecutoriedade dos atos administrativos para, 

por conta própria e com auxílio da força policial, proceder à desocupação de sua sede. 

Diante disso, expediu-se o Ofício n° 1197/2024/GABPRM4-RNS (doc. 15) à Procuradora-Chefe da Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INCRA solicitando informações sobre possíveis normativas internas e orientações aplicáveis na gestão de ocupação de prédios 

públicos, bem como se há parecer jurídico da Procuradoria-Federal a respeito da atuação dos gestores do INCRA nestas hipóteses. 

Em resposta, ao OFÍCIO n.00080/2024/GAB/PFE/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (doc. 18), no qual encaminhou-se cópia do 

PARECER n. 00004/2017/CPPAT/CGU/AGU, acolhido pelo Advogado-Geral da União de adoção obrigatória pela Administração Pública Federal, 

indicando que: 

2. Em função de tal orientação, e considerando que a ocupação de prédios públicos constitui uma das formas de protesto dos 

movimentos sociais, o Incra, ciente do dever atribuído ao administrador público de resguardar seu patrimônio imobiliário e, ao mesmo tempo, proteger 

a integridade física dos cidadãos que se encontram no exercício de seu direito de manifestação, busca envidar esforços para que tais desocupações se 

deem de forma pacífica e ordeira. 

3. Tendo tais premissas como norte, o Presidente do Incra enviou o OFÍCIO CIRCULAR Nº 489/2024/GABT-

1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA (em anexo), orientando as unidades do Incra em todo o País a procederem de forma a garantir o diálogo por 

meio da atuação da Câmara de Conciliação Agrária e da própria Presidência, nos termos do art.6º, inciso VI da Instrução Normativa nº 117/2022. Cumpre 

observar que há conciliadores também nas unidades regionais do Incra. 

4. Em caso de haver necessidade de adoção de medidas destinadas a garantir a integridade patrimonial da autarquia, bem como a 

continuidade dos serviços públicos, ao Superintendente Regional caberá contato com o Incra Sede que, através da Procuradoria Federal Especializada, 

fará as orientações necessárias, inclusive com a propositura de medida possessória a fim de promover a desocupação do prédio. 

No que se refere à ocupação ocorrida na Unidade Avançada do INCRA em Altamira, em específico, destacou: 

“(...) os manifestantes adentraram as dependências da Unidade Avançada do Incra em Altamira/PA, em 10 de outubro de 2023, tendo 

a Unidade comunicado a Superintendência do Incra no Pará, a Presidência da Autarquia, bem como as autoridades policiais (Polícia Federal) a fim de 

dar cumprimento às orientações contidas o Parecer da CGU/AGU acima referido, considerando que a autoexecutoriedade das medidas não exclui, em 

absoluto, a necessidade de medida judicial objetivando a proteção do patrimônio público. 

6. Considerando, portanto, o tempo transcorrido nas tratativas administrativas, e que tal fato também foi comunicado a esta 

Procuradoria Federal Especializada, foi solicitado à Procuradoria Regional Federal da 1ª Região, órgão da AGU que representa o Incra judicialmente, o 

ingresso com a medida possessória cabível. 

7. Assim, em 01 de novembro de 2023 foi proposta ação de reintegração de posse que recebeu o número 1005265-23.2023.4.01.3903 

e resultou em indeferimento da inicial, por entender o juízo local que a Administração possui poder de polícia para promover o desforço imediato sem a 

necessidade de provimento judicial. Interposto recurso apelação, a medida judicial tornou-se despicienda, em razão da desocupação do prédio em 

20.11.2023.” 

Paralelamente, realizou-se pesquisa no endereço eletrônico da Advocacia-Geral da União em busca de pareceres vinculantes sobre a 

temática de ocupação de prédios públicos, mas nada foi encontrado. 

Posteriormente, por intermédio do Ofício n° 1308/2024/GABPRM4-RNS (doc. 19), oficiou-se o Procurador da República 

Coordenador do GT de Reforma Agrária e Conflitos Fundiários - PFDC solicitando informações sobre eventual existência de alguma iniciativa, orientação 

ou posicionamento institucional acerca da atuação do INCRA na normatização das providências a serem adotadas nos casos de ocupação de suas sedes 

por manifestantes, que, em resposta, foi sugerida reunião interna para tratar do tema. 

No mesmo sentido expediu-se o Ofício n° 1309/2024/GABPRM4-RNS (doc. 20), ao Procurador da República Coordenador do GT 

de Trabalho de Terras Públicas - 1ª CCR, que respondeu ao doc. 21 informando que fora expedido ofício ao INCRA encaminhando o questionamento. 

É o Relatório. Passo à análise. 

Das apurações levadas a efeito durante a instrução do presente Inquérito Civil, foi possível constatar falhas na atuação do INCRA 

durante a gestão da ocupação de sua Unidade Avançada em Altamira/PA, ocupação iniciada no dia 10/10/2023 e encerrada em 20/11/2023, 40 (quarenta) 

dias depois. 

Entre as falhas, destacam-se a demora na comunicação da situação aos órgãos públicos de segurança e do sistema de justiça, além da 

ausência de estabelecimento de diálogo construtivo com os manifestantes para avaliação de suas pautas. 

Oportuno registrar que a ocupação foi motivada pelo descaso do INCRA no cumprimento de obrigação que lhe havia sido imposta 

por Sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n° 0001605-82.2016.4.01.390 e que estava (e ainda está) sendo executada em sede de 

cumprimento provisório (nº 1003073-54.2022.4.01.3903). 

Naquele cenário, esperava-se uma postura proativa do INCRA na solução da contenda. 

Não foi o que se viu. 

Durante todo o período da ocupação, foram pouquíssimas as ocasiões em que os gestores locais e nacionais do INCRA se dispuseram 

a dialogar com os manifestantes. 

Isto se deve, em parte, pela ausência de conciliador agrário lotado em Altamira, tendo em vista que o conciliador responsável está 

lotado a quilômetros de distância, na sede da Superintendência do Oeste do Pará. Outra questão que possivelmente contribuiu para o pouco diálogo entre 

manifestantes e INCRA é a atual regulamentação altamente restritiva à construção de consensos, consubstanciada na Portaria Interministerial 325/1998 

do à época Ministro da Justiça e Extraordinário de Política Fundiária. 

A aludida regulamentação não apenas desincentiva conversas entre manifestantes e gestores locais. As proíbe expressamente. Além 

disso, orienta os gestores a imediatamente interromper a prestação de serviços no prédio ocupado/invadido e apresentar os manifestantes como exclusivos 

culpados pela paralisação das atividades relacionadas à reforma agrária na respectiva região. 

Oportuno notar que, hodiernamente, a própria autarquia fundiária, em certos casos, não aplica a regulamentação vigente com estrito 

rigor. Conforme mencionado pela Procuradora-Federal chefe do INCRA por intermédio do Ofício n. 00080/2024/GAB/PFE/PFE-INCRA-

SEDE/PGF/AGU (doc. 18), a Presidência da autarquia, no ano de 2024, por ocasião das mobilizações reivindicatórias que comumente ocorrem durante 

o mês de abril, em alusão ao Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária, encaminhou aos Superintendentes Regionais as seguintes orientações, muito 

mais receptivas ao diálogo (doc. 18.1): 

a) Recepção dos movimentos sociais pela gestão do Incra, com recebimento da pauta de reivindicações e estabelecimento de diálogo 

sobre temas que constam da pauta. 
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b) Comunicação imediata ao Gabinete da Presidência e à Câmara de Conciliação Agrária, nos termos do art. 6º, inciso VI da Instrução 

Normativa nº 117/2022. 

c) Recepção – sempre que possível – em local apropriado e que não ocasione transtorno ao funcionamento regular da Superintendência 

Regional. 

d) Sinalização dos banheiros e bebedouros com água potável. 

e) Orientações aos prestadores de serviços e trabalhadores em mobilização quanto à utilização das instalações e preservação do 

patrimônio público. 

Do ofício acima transcrito, destaque para a menção ao art. 6º, IV, da Instrução Normativa nº 117/2022, que atribui à Câmara de 

Conciliação Agrária o dever de “(...) gerir situações em que haja iminência ou efetiva invasão do edifício sede do Incra, coordenando as ações necessárias 

ao restabelecimento da normalidade, podendo requisitar força policial quando houver invasão ou ameaça de invasão.”. 

Noutro giro, na mesma linha do já afirmado no Despacho de doc. 13, a ausência de regulamentação para tratar da continuidade da 

prestação dos serviços na indisponibilidade dos edifícios contribuiu para a paralisação das atividades essenciais a cargo da Unidade Avançada do INCRA 

em Altamira/PA durante mais de um mês, o que é de todo injustificado, considerando que, em recente período, as iniciativas privada e pública de todo 

país (inclusive o INCRA) adaptaram-se às restrições impostas pela pandemia de COVID-19 e ao trabalho fora das sedes. 

A grande maioria das atividades, inclusive, já pode ser realizada por meio de sistemas eletrônicos e em regime de teletrabalho, sem 

necessidade de presença física nos locais de expediente. 

O próprio INCRA possui detalhada regulamentação interna sobre as modalidades de trabalho presencial e remoto, denominado 

Programa de Gestão e Desempenho , baseado no Decreto Presidencial nº 11.072/2022 e estruturado pelas Instruções Normativas nº 65/2020 e nº 123/2022, 

normas essas que poderiam ser adaptadas para possibilitar a inclusão excepcional, imediata e provisória de servidores afetados por ocupações/invasões 

nos locais em que laboram em regime de trabalho remoto, em prol da continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Assim, diante do cenário apurado durante as investigações levadas a efeito no bojo deste Inquérito Civil e ao ponderar os direitos 

fundamentais de manifestação e reunião (art. 5º, IV e XVI, CF/88; art. 21 do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e; art. 15 da Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos), inclusive quando exercidos em bens imóveis afetados ao serviço público (ADPF 548, Relator(a): Cármen Lúcia, 

Tribunal Pleno, julgado em 15/05/2020, publicado em 09/06/2020) com os princípios administrativos da eficiência e da continuidade da prestação dos 

serviços públicos (art. 2º, caput, Lei nº 9.784/99, art. 175, CF/88 e art. 6º, §1º, Lei 8.987/95), a medida finalística mais adequada a ser adotada no presente 

caso é a expedição de recomendação ao INCRA, de modo a incitar os gestores locais, no caso da ocupação do(s) edifício(s) da autarquia: 1) a assegurar 

que as comunicações devidas aos órgãos de segurança e do sistema de justiça sejam feitas no tempo devido, exigindo dos seus colaboradores que cumpram 

suas determinações de modo célere; 2) a estabelecer canais efetivos de diálogo e recepção das pautas de movimentos reivindicatórios; 3) viabilizar meios 

alternativos para evitar a completa paralisação dos serviços públicos a cargo do INCRA. Além disso, deve a recomendação servir para incitar os gestores 

nacionais a 4) viabilizar a designação de servidor com atribuições específicas de conciliação agrária na Unidade Avançada de Altamira. 

Por fim, tendo em vista que o objeto deste Inquérito Civil se exauriu com a constatação das falhas supra apontadas e de que não há, 

neste momento, fundamento que justifique a propositura de ação civil pública (ausência de interesse de agir), convém expedir a recomendação citada no 

parágrafo anterior nos autos de Procedimento Administrativo próprio, de modo que o cumprimento de seus termos, parte deles condicionado a evento 

futuro e incerto (nova ocupação), possa ser devidamente acompanhado. 

C O N C L U S Ã O 

Ante o exposto, com fundamento no art. 9º, caput, da Lei nº 7.347/85 e no art. 10 da Resolução CNMP nº 23/2007, DETERMINO o 

arquivamento do presente Inquérito Civil. 

Em atenção ao art. 9º, §1º, da Lei nº 7.347/85 e no art. 10, §1, da Resolução CNMP nº 23/2007, encaminhe-se os autos à 1ª Câmara 

de Coordenação e Revisão. 

Instaure-se Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas (art. 8º, II, Res. CNMP nº 174/2017) com o 

seguinte objeto: “acompanhar o cumprimento de recomendação expedida em razão dos fatos apurados nos autos do Inquérito Civil nº 

1.23.003.000001/2024-50.”. 

Na portaria de instauração do Procedimento Administrativo supracitado deve constar como diligência inicial a expedição de 

recomendação ao Chefe da Unidade Avançada do INCRA em Altamira/PA para que, nos casos de ocupação dos edifícios da autarquia, estabeleça canais 

efetivos de diálogo e recepção das pautas de movimentos reivindicatórios e assegure que as comunicações devidas aos órgãos de segurança e do sistema 

de justiça sejam feitas no tempo devido, exigindo dos seus colaboradores que cumpram suas determinações de modo célere, bem como que viabilize, 

junto à administração central da autarquia, meios alternativos para evitar a completa paralisação dos serviços públicos no caso de ocupações. Por fim, 

recomendação à Presidência, à Diretoria de Gestão Administrativa e à Câmara Nacional de Conciliação Agrária do INCRA Administrativa que viabilizem 

a designação de servidor com atribuições específicas de conciliação agrária na Unidade Avançada de Altamira. 

Publique-se. 

 

RAFAEL NOGUEIRA SOUSA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PA|PRM-RDO-PA-00002615-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 9, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

 

Referência: Procedimento Administrativo nº 1.23.005.000171/2023-33 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe é conferida 

pelos artigos 127, caput, e 129, incisos II, III e V, da Constituição da República; artigo 5º, incisos III, “c” e “d” e V, “a”, 6º, incisos VII, “a” e “c”, X e 

XX, da Lei Complementar nº 75/93; artigos 4º, inciso IV, e 23, da Resolução nº 87/2006, do CSMPF, e demais dispositivos pertinentes à espécie, vem 

expor e recomendar o que segue: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

e interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na Constituição Federal de 1988, promovendo para tanto, e se necessário, o Inquérito Civil e 

a Ação Civil Pública; 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal, no exercício de sua função constitucional de proteção aos direitos fundamentais 

dos povos indígenas, acompanha a implementação das medidas relativas à desintrusão da Terra Indígena (TI) Apyterewa e a preservação dos direitos 

territoriais e ambientais dos povos indígenas; 

CONSIDERANDO a atribuição legal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) para 

a fiscalização e controle ambiental no Brasil, especialmente nas áreas protegidas, como as terras indígenas, sendo este responsável pela implementação 

de políticas de proteção ambiental, fiscalização de atividades ilegais e combate à degradação ambiental, inclusive no que se refere à exploração autorizada 

ou não de recursos naturais; 

CONSIDERANDO que a TI Apyterewa, além de ser uma área de extrema importância para os povos indígenas Parakanã, permanece 

sendo objeto de exploração de recursos naturais, pela comunidade indígena, como o cultivo de cacau, que pode comprometer a integridade ecológica da 

terra, além de agravar os conflitos territoriais e a violência, conforme notícias de conflitos recentes. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento de atividades econômicas dentro da Terra Indígena Apyterewa pelos indígenas, 

especialmente a plantação de cacau, é imprescindível que essas práticas sejam conduzidas de maneira sustentável, respeitando as normativas ambientais 

e garantindo que os impactos ao ecossistema local sejam minimizados; 

CONSIDERANDO que para tanto, é necessário que o IBAMA realize um acompanhamento técnico e rigoroso, com a análise do 

impacto ambiental, incluindo a preservação da biodiversidade e do equilíbrio ecológico, para assegurar que as atividades da comunidade Parakanã sejam 

harmônicas com o princípio do desenvolvimento sustentável. 

CONSIDERANDO que o acompanhamento do IBAMA deve englobar a avaliação da viabilidade ecológica da expansão da plantação 

de cacau, identificando os focos de exploração, as possíveis áreas de expansão da atividade, a degradação ambiental existente e as alternativas que possam 

ser oferecidas à comunidade indígena para o manejo sustentável dos recursos naturais, sem comprometer os ecossistemas locais e com respeito às 

tradições e necessidades da população Parakanã; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Federal expedir recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e 

de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 

providências cabíveis na forma do artigo 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/93; 

RESOLVE, pelas razões acima mencionadas e com fundamento no art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/93, nos arts. 23 e 24 da 

Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal e no art. 1°, da Resolução nº 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, RECOMENDAR ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: 

(a) Que seja realizado, no prazo de 60 dias, estudo sobre as regiões onde há plantação de cacau na TI Apyterewa, a fim de identificar 

a extensão da exploração, os focos ativos e os impactos da manunteção e expansão dessas atividades; 

(b) Que seja elaborado, no mesmo prazo, um relatório fotográfico das áreas exploradas, com imagens de satélite e, se possível, 

registros in loco, demonstrando as condições ambientais dessas áreas, a localização das vicinais que ligam as aldeias à área de exploração e o impacto 

das atividades na vegetação local; 

(c) Que seja o estudo acompanhado das medidas necessárias à adequação, se houver, da plantação às normas legais, visando à 

adequação à legislação ambiental, ou, caso impossível o desenvolvimento da atividade sem risco ao meio ambiente, seja devidamente detalhado o motivo. 

Na oportunidade, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fulcro no art. 9º, da Resolução CNMP n. 164/2017, REQUISITA ao 

ente recomendado que informe, no prazo de 10 dias, sobre o acatamento da recomendação. 

O prazo para cumprimento da presente Recomendação, nos termos acima expostos, é de 60 dias a partir da declaração de acatamento. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL adverte que a presente Recomendação dá ciência ao destinatário quanto às providências 

recomendadas a partir de seu recebimento, destacando-se que seu descumprimento poderá caracterizar inobservância de norma de ordem pública, 

incumbindo ao Ministério Público Federal propor as ações judiciais cabíveis, visando a defesa da ordem jurídica e de interesses sociais e individuais 

indisponíveis, bem como à reparação de danos causados pelas condutas ilícitas. 

Remeta-se cópia da presente recomendação à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para ciência. 

Publique-se. 

 

MARCIO DE FIGUEIREDO MACHADO ARAUJO 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PA|PRM-RDO-PA-00002626-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 10, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Referência: Procedimento Administrativo nº 1.23.005.000171/2023-33 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe é conferida 

pelos artigos 127, caput, e 129, incisos II, III e V, da Constituição da República; artigo 5º, incisos III, “c” e “d” e V, “a”, 6º, incisos VII, “a” e “c”, X e 

XX, da Lei Complementar nº 75/93; artigos 4º, inciso IV, e 23, da Resolução nº 87/2006, do CSMPF, e demais dispositivos pertinentes à espécie, vem 

expor e recomendar o que segue: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

e interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na Constituição Federal de 1988, promovendo para tanto, e se necessário, o Inquérito Civil e 

a Ação Civil Pública; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal, no exercício de sua função constitucional de proteção aos direitos fundamentais 

dos povos indígenas, acompanha a implementação das medidas relativas à desintrusão da Terra Indígena (TI) Apyterewa e a preservação dos direitos 

territoriais e ambientais dos povos indígenas; 

CONSIDERANDO que a segurança dos povos indígenas é condição essencial para o pleno exercício de seus direitos, principalmente 

o direito à integridade física, à proteção de suas terras e à preservação de seus modos de vida tradicionais; 
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CONSIDERANDO a ocorrência recente de tiroteio na aldeia Paredão, pertencente à TI Apyterewa, o que resultou em um ambiente 

de instabilidade e temor entre a população Parakanã, prejudicando não apenas a segurança dos membros da comunidade, mas também comprometendo 

o processo de consolidação da desintrusão e a efetiva proteção de seus territórios; 

CONSIDERANDO que o Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) Altamira tem como uma de suas principais funções garantir a 

assistência à saúde das comunidades indígenas, promovendo a integração de políticas públicas nas áreas de saúde, segurança e direitos fundamentais dos 

povos indígenas, incluindo a atuação em situações emergenciais, como a que envolve os ataques na aldeia Paredão; 

CONSIDERANDO a capilaridade da atuação do DSEI Altamira, que possui uma estrutura de atendimento e acompanhamento das 

comunidades indígenas em regiões de grande vulnerabilidade, como é o caso da TI Apyterewa, com a missão de realizar o monitoramento das condições 

de saúde física e psicológica das populações afetadas. 

CONSIDERANDO que a recente ocorrência de tiroteio na aldeia Paredão, localizada dentro da TI Apyterewa, representa uma grave 

violação à integridade física e psicológica dos indígenas Parakanã, e é crucial que o DSEI Altamira se envolva de forma proativa na busca e processamento 

de dados e informações sobre o impacto de tais fatos na saúde da comunidade. 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Federal expedir recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e 

de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 

providências cabíveis na forma do artigo 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/93; 

RESOLVE, pelas razões acima mencionadas e com fundamento no art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/93, nos arts. 23 e 24 da 

Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal e no art. 1°, da Resolução nº 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, RECOMENDAR ao Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) Altamira: 

(a) Que seja elaborado, no prazo de 30 dias, um estudo detalhado sobre o impacto dos conflitos atuais na saúde física e, principalmente, 

psicológica do povo Parakanã, que vive na Terra Indígena Apyterewa; 

(b) Que o estudo contemple um plano de ação para abordar as necessidades que forem constatadas no estudo, mediante o fornecimento 

dos serviços necessários à manutenção da saúde física e mental do povo Parakanã. 

Na oportunidade, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fulcro no art. 9º, da Resolução CNMP n. 164/2017, REQUISITA ao 

ente recomendado que informe sobre o acatamento da recomendação. 

O prazo para cumprimento da presente Recomendação, nos termos acima expostos, é de 3 (três) dias úteis, a contar do seu 

recebimento. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL adverte que a presente Recomendação dá ciência ao destinatário quanto às providências 

recomendadas a partir de seu recebimento, destacando-se que seu descumprimento poderá caracterizar inobservância de norma de ordem pública, 

incumbindo ao Ministério Público Federal propor as ações judiciais cabíveis, visando a defesa da ordem jurídica e de interesses sociais e individuais 

indisponíveis, bem como à reparação de danos causados pelas condutas ilícitas. 

Remeta-se cópia da presente recomendação à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para ciência. 

Publique-se. 
 

MARCIO DE FIGUEIREDO MACHADO ARAUJO 

Procurador da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PR-PE-00034691-2025 

PORTARIA Nº 108, DE 19 DE MAIO DE 2025. 
 

Procedimento Preparatório nº 1.26.000.002838/2024-51 
 

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da 

Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03 de agosto de 2006, 

do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional 

do Ministério Público e 

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada; 

Considerando que o Procedimento Preparatório nº 1.26.000.002838/2024-51 visa apurar possível ocupação irregular de bem da União, 

na orla da praia do Janga, pelo estabelecimento `Nosso Bar Rei do Carangueijo', localizado nas proximidades da avenida João Fonseca de Albuquerque, 

esquina da avenida Cabedelo nº 25, no município de Paulista/PE; 

Considerando a necessidade de aprofundar as investigações; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.26.000.002838/2024-51 em Inquérito Civil, determinando: 

1. Registro e autuação da presente, assinalando como objeto do Inquérito Civil: "apurar possível ocupação irregular de bem da União, 

na orla da praia do Janga, pelo estabelecimento `Nosso Bar Rei do Carangueijo', localizado nas proximidades da avenida João Fonseca de Albuquerque, 

esquina da avenida Cabedelo nº 25, no município de Paulista/PE"; 

2. Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, da servidora Érika Fernanda de Melo Silva, ocupante do cargo de Técnico 

do MPU/Administração, Mat. 31.877, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 - CNMP e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, para 

funcionar como Secretária, em cujas ausências será substituída por qualquer servidor em exercício no 5º Ofício da PR/PE; 

3. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente portaria à respectiva Câmara de Coordenação e Revisão, inclusive por 

meio eletrônico, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução 

nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF); e 
4. Como providência instrutória, cumpra-se a diligência determinada no DESPACHO 12006/2025 GABPR5-EVCJ (PR-PE-00034297/2025), 

datado de 16 de maio deste ano. 

No intuito de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a secretaria deste 

gabinete realizar o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 
 

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JÚNIOR 

Procurador da República 
----- 
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##UNICO|PE|PR-PE-00034674-2025 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 810, DE 10 DE MAIO DE 2025. 

 

Ref.: PP nº 1.26.000.002443/2024-59 

 

Cuida-se de notícia de fato instaurada a partir de declínio de atribuição da Notícia de Fato n° 02061.003.324/2024, oriunda do 

Ministério Público do Estado de Pernambuco (MP-PE), a qual noticia a ocorrência de suposta falta de vacinas contra a COVID-19 para crianças a partir 

de 6 meses de idade na rede municipal de saúde do Recife. 

A manifestação que deu origem ao procedimento ministerial narrou o seguinte: 

Boa noite, Eu e minha esposa estamos tentando vacinar nosso filho, de 8 meses de idade, contra a COVID-19. Entretanto, os postos 

de saúde da Região Metropolitana de Recife estão sem a vacina para bebês há mais de 2 meses, sem previsão de chegada. A falta da vacina vem deixando 

milhares de bebês entre 6 meses e 2 anos, um público frágil e prioritário, sem a imunização adequada, expondo-os a uma doença grave e causando 

preocupação nos pais. Espero que o MPPE cobre a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco e o Governo do Estado, para que empenhe esforços e 

recursos para a aquisição imediata dos imunizantes, em quantidade suficiente para atender a demanda reprimida e retomar a vacinação de acordo com o 

calendário do PNI. 

Por conseguinte, como diligência inicial realizada pelo Parquet estadual, em 9 de setembro de 2024, oficiou-se à Gerência Geral de 

Assuntos Jurídicos da Secretaria Municipal de Saúde do Recife - GGAJ/SMS para que se manifestasse acerca dos fatos narrados pelo noticiante (doc. 

1.1, pag. 17). 

Em sua resposta, veiculada através do Ofício n° 4149/2024 - GGAJ/GAB/SS, de 24 de setembro de 2024 (doc. 1.1, pag. 11-13), a 

Gerência Geral de Assuntos Jurídicos prestou os seguintes esclarecimentos: 

Informamos que a atual vacina indicada para crianças de 6 meses a menor de 5 anos é a covid-19 XBB, do laboratório Moderna 

fornecida pelo Ministério da Saúde através do Programa Nacional de Imunização. 

A distribuição da vacina contra Covid-19 XBB para a rede municipal iniciou desde o dia 22 de maio de 2024 nos Centros de vacinação 

(Shoppings Boa Vista, Tacaruna, Riomar e Recife) e demais salas de vacina do município, com indicação para os grupos prioritários preconizados na 

rotina de imunização pelo Ministério da Saúde, incluindo as crianças. 

Reforçamos que no momento as unidades de saúde do município encontram-se desabastecidas da vacina contra covid-19 XBB para 

o público de crianças e segue no aguardo do recebimento e regularização do imunobiológico pelo Ministério da Saúde. 

O município do Recife não recebe doses regulares do imunobiológico para a faixa etária descrita desde agosto de 2024. Diante disso, 

a Gerência do Programa Municipal de Imunização solicita semanalmente novas doses da vacina covid-19 ao Programa Estadual de Imunização, visto 

que necessitamos abastecer as salas de vacina do território e garantir a oferta ao público alvo com indicação de vacina. Não há previsão de envio das 

doses até a data atual. 

Vieram os autos, então, por distribuição temática a este 4º Ofício. 

De início, considerando as informações relatadas pelo noticiante, tornou-se relevante a pesquisa em rede aberta, a fim de averiguar o 

alcance do problema de desabastecimento das vacinas de COVID-19 no SUS. 

Nesse sentido, destaca-se o estudo técnico elaborado pela Confederação Nacional de Municípios (doc. 9), em setembro de 2024, 

segundo o qual os dados apontaram que 64,7% (1.563) dos Municípios participantes relataram falta de vacinas para imunizar principalmente as crianças 

brasileiras, devido a não distribuição pelo Ministério da Saúde. Alguns Municípios sinalizaram a falta de determinadas vacinas há mais de 30 dias, outros 

há mais de 90 dias. 

Ainda conforme o mencionado estudo, a vacina contra a COVID-19 falta em 770 (setecentos e setenta) municípios respondentes, 

com uma média de desabastecimento de 30 (trinta) dias. 

É importante, também, trazer à baila a NOTA TÉCNICA Nº 144/2024- CGGI/DPNI/SVSA/MS, de 26 de setembro de 2024 (doc. 

10), elaborada pela Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde, destacando-se os seguintes trechos: 

1. O Ministério da Saúde, em exercício de suas atribuições, vem por meio desta responder ao Ofício nº 1144/2024_CNM/BSB 

(0043215260), que solicita providências para sanar a falta de vacinas nos municípios. O Ministério reafirma que estão sendo tomadas medidas para 

garantir a regularização e o fortalecimento da produção nacional de imunobiológicos. Porém em 2024, o Programa Nacional de Imunizações enfrentou 

restrições na distribuição de vacinas aos estados, conforme descrito abaixo: 

(...) 

6. Covid-19: Após a recomendação da OMS de uso de cepas atualizadas, o Ministério da Saúde adquiriu 12 milhões de doses da 

vacina contra a Covid-19 (cepa XBB), distribuindo até o momento mais de 7 milhões de doses aos estados em 2024. Devido às especificidades 

operacionais da vacina, a distribuição está ocorrendo semanalmente, conforme a capacidade de recebimento e armazenamento das redes de frio estaduais. 

A vacina, que é a mesma para crianças e adultos, difere apenas na dosagem. A oferta para a vacinação infantil foi menor, resultando em falta de doses 

em alguns estados. Durante o processo de vacinação, alguns lotes se aproximaram do vencimento, e o Ministério solicitou a substituição desses lotes por 

novos. O Ministério aguarda a liberação da Anvisa para a distribuição das novas doses e está conduzindo um pregão para a aquisição de mais 69 milhões 

de doses para atender o público prioritário. 

Em 21 de outubro de 2024, o Portal O Globo noticiou que a Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI) afirmou que o número de 

vacinas contra Covid-19 adquiridas pelo governo neste ano não foi suficiente para abastecer postos de saúde, e que campanhas de comunicação tímidas 

não estão conseguindo elevar a cobertura vacinal para a doença, que caiu após o pico da pandemia (doc. 11). 

Na mesma data, a Folha de São Paulo publicou que o Governo esbarra em vacinas vencidas e fica sem estoque contra a Covid (doc. 

12). 

Em 23 de outubro de 2024, a Folha de São Paulo reportou que o SUS tem estoques zerados após redução de entregas de vacinas da 

Covid (doc. 13). 

Ainda em 23 de outubro de 2024, o Ministério da Saúde anunciou que distribuiu mais de 1,2 milhão de doses da vacina contra a 

Covid-19, de modo que o Estado de Pernambuco receberia os imunizantes a partir desta data (doc. 14). Na data seguinte, o Ministério da Saúde publicou 

que concluiu a distribuição de imunizantes para 11 estados (Paraíba, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Maranhão, Pernambuco, Piauí, Paraná, Sergipe, 

Tocantins e São Paulo) (doc. 15). 

Em 24 de outubro de 2024, a Gazeta do Povo referiu que estados relataram falta de vacinas contra a Covid-19 e que o Ministério da 

Saúde disse que o desabastecimento é momentâneo (doc. 16). 
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O Jornal da Band, por sua vez, noticiou que pelo menos 20 estados cobram Ministério da Saúde por falta de vacinas contra Covid-19 

(doc. 17). 

Ante o exposto, considerando o noticiário indicativo de desabastecimento de vacinas de Covid-19, bem como que na manifestação 

da GGAJ/SMS foram relatadas deficiências no abastecimento de vacinas contra a Covid-19 para crianças menores de 5 anos por parte do Ministério da 

Saúde e no intuito de aferir a viabilidade e conveniência na instauração de procedimento próprio, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Resolução 

CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, determinou-se a expedição de ofício à Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente (SVSA/MS), a fim de que: 

a) se manifestasse sobre as informações prestadas pela Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria Municipal de Saúde do 

Recife - GGAJ/SMS; 

b) informasse se a distribuição ao Estado de Pernambuco foi afetada em razão da capacidade de recebimento e armazenamento da 

rede de frios; 

d) apontasse, detalhadamente, quais providências estavam sendo adotadas para sanar o desabastecimento no país da vacina de 

COVID-19, sobretudo para crianças, e qual é o prazo estimado para regularização do abastecimento. 

Em resposta, por meio do ofício nº 805/2024/SVSA/COEX/SVSA/MS, de 6 de dezembro de 2024 (doc. 28), a Secretaria de Vigilância 

em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde, informou que a demanda foi redirecionada ao Departamento do Programa Nacional de Imunizações 

(DPNI/SVSA), o qual prestou as seguintes informações: 

(...) 

Com relação ao Estado de Pernambuco, no período de outubro a novembro, foram distribuídas 27 mil doses da vacina Moderna XXB, 

na apresentação frasco multidose, cuja bula autoriza a aplicação em crianças a partir de 6 meses de idade e em adultos. Deste quantitativo, até o momento, 

7.354 doses foram efetivamente administradas. 

Ademais, o Ministério da Saúde concluiu, recentemente, um pregão para a aquisição de até 69 milhões de doses, volume que será 

suficiente para atender à demanda nacional pelos próximos dois anos. As doses serão fornecidas de forma gradual, conforme a necessidade, por meio de 

ata de registro de preços, assegurando maior flexibilidade nas entregas e prevenindo aquisições em excesso e eventual desperdício de imunizantes. A 

previsão é de que as primeiras remessas oriundas deste pregão sejam entregues na primeira quinzena de dezembro e serão distribuídas aos estados e 

municípios logo após os trâmites alfandegários, sanitários e análise e liberação pelo Instituto de Controle de Qualidade em Saúde (INCQS). 

Por fim, esclarece-se que não há qualquer informação que indique que a distribuição de vacinas ao Estado de Pernambuco tenha 

sofrido impacto decorrente da capacidade de recebimento e armazenamento de sua rede de frio. 

Ante o exposto, tendo sido prestados todos os esclarecimentos necessários, o Departamento do Programa Nacional de Imunizações - 

DPNI permanece à disposição para eventuais informações complementares. 

Assim, no intuito de aferir a viabilidade e conveniência na instauração de procedimento próprio, nos termos do art. 3º, parágrafo 

único, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, oficiou-se: 

a) ao Departamento do Programa Nacional de Imunizações (DPNI), a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias úteis: 

a.1) informasse se as primeiras remessas da aquisição de doses da vacina contra a COVID-19 foram regularmente entregues na 

primeira quinzena de dezembro; 

a.2) em caso de resposta positiva ao item anterior, informasse o prazo estimado para distribuição aos estados e para a regularização 

do abastecimento; 

a.3) em caso de resposta negativa ao item "a.1", apresentasse as razões que justificaram a falta de entrega das doses adquiridas no 

prazo informado (primeira quinzena de dezembro), bem como esclarecesse quais providências estavam sendo e seria, adotadas para sanar o 

desabastecimento no país da vacina de COVID-19, sobretudo para crianças; 

b) à Secretaria de Saúde de Pernambuco, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informasse a atual situação do estoque de 

vacinas contra COVID-19 no Estado e se o quantitativo é suficiente para cumprir satisfatoriamente o cronograma vacinal. 

Em resposta, a Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde, por meio do OFÍCIO Nº 

4/2025/SVSA/COEX/SVSA/MS, de 6 de janeiro de 2025 (doc. 35) informou que o Departamento do Programa Nacional de Imunizações 

(DPNI/SVSA/MS) exarou a Nota Técnica nº 224/2024-CGGI/DPNI/SVSA/MS, por meio da qual comunicou o seguinte: 

a) Informar se as primeiras remessas da aquisição de doses da vacina contra a COVID-19 foram regularmente entregues na primeira 

quinzena de dezembro; 

Sim, o Ministério da Saúde recebeu 3 milhões de doses da vacina covid para adultos e 2 milhões de doses da vacina destinadas às 

crianças. 

b) Em caso de resposta positiva ao item anterior, informe o prazo estimado para distribuição aos estados e para a regularização do 

abastecimento; 

O Ministério da Saúde comunica que, no mês de dezembro, foram distribuídas 119 mil doses da vacina contra a COVID-19 para o 

estado de Pernambuco, sendo 48 mil dessas doses destinadas à vacinação de crianças de 6 meses a 4 anos e 65.000 doses para o publico maior de 12 anos 

de idade e 6.000 doses que podem atender qualquer idade acima de 6 meses. Destas, até 28 de dezembro de 2024, há o registro de 4.127 doses aplicadas 

na Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS). Mais doses estão previstas para envio no mês de janeiro, conforme necessidade do estado. 

No ano de 2024 foram enviadas o total de 1.248.190 doses de vacinas covid a todo público-alvo de Pernambuco. 

c) em caso de resposta negativa ao item "a", apresente as razões que justificaram a falta de entrega das doses adquiridas no prazo 

informado (primeira quinzena de dezembro), bem como esclareça quais providências estão sendo e serão adotadas para sanar o desabastecimento no país 

da vacina de COVID-19, sobretudo para crianças. 

Não há falta de vacinas covid. Entre outubro e dezembro de 2024 foram distribuídas mais de 3,8 milhões de doses a todos os estados 

brasileiros. 

A Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, por sua vez, enviou o Ofício Nº 8/2025/NPA/DGCI/SEVSAP/SES-PE, de 10 de 

janeiro de 2025 (doc. 36), por meio do qual prestou as seguintes informações: 

(...) 

Inicialmente, quanto à solicitação para informar a atual situação do estoque de vacinas contra COVID-19 no Estado e se o quantitavo 

é suficiente para cumprir satisfatoriamente o cronograma vacinal, impende frisar que o Estado de Pernambuco enfrentou um desabastecimento da referida 

vacina. Entretanto, no mês de outubro de 2024, o Estado recebeu uma remessa de 21 mil doses da vacina contra a Covid-19 Moderna (SPIKEVAX), 

apresentadas em frasco/ampola multidose. Posteriormente, em dezembro de 2024, foram recebidas mais 6 mil doses do mesmo imunizante, além de 48 
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mil doses da vacina Pfizer Baby. A distribuição dessas vacinas ocorreu de forma proporcional à estimativa populacional de cada município, garantindo 

equidade no acesso e atendimento às demandas regionais. 

A vacina da Moderna é indicada para indivíduos a partir de 6 meses de idade. No entanto, Pernambuco segue a recomendação do 

Ministério da Saúde para destinar essas doses exclusivamente a crianças menores de 12 anos, uma vez que outros imunizantes disponíveis contemplam 

faixas etárias a partir dessa idade. Essa estratégia visa otimizar o uso das doses conforme as diretrizes ministeriais. 

Ressaltamos que a alocação das vacinas foi realizada de acordo com os critérios do Programa Nacional de Imunizações (PNI) e em 

consonância com o informe técnico do Ministério da Saúde, que define as faixas etárias e os grupos prioritários elegíveis para cada imunobiológico. 

Adicionalmente, o Estado segue incentivando os municípios a intensificarem as ações de vacinação, promovendo o uso racional das 

doses e garantindo que os imunizantes sejam destinados adequadamente aos grupos específicos, conforme as orientações técnicas. 

O Governo do Estado permanece comprometido com a execução eficaz do PNI, trabalhando em parceria com o Ministério da Saúde 

para alcançar amplas coberturas vacinais e assegurar que toda a população tenha acesso à vacinação de forma segura e organizada. 

Compulsando os autos, verifica-se que a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, por meio do Ofício Nº 

8/2025/NPA/DGCI/SEVSAP/SES-PE, de 10 de janeiro de 2025 (doc. 36), não respondeu de forma satisfatória às requisições ministeriais constantes do 

OFÍCIO nº 8416/2024/PRPE/4º OFÍCIO (doc. 32), deixando de informar a atual situação do estoque de vacinas contra COVID-19 no estado e se o 

quantitativo é suficiente para cumprir integralmente o cronograma vacinal. 

Assim, oficiou-se novamente à Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informasse 

a atual situação do estoque de vacinas contra COVID-19 no Estado e se o quantitativo é suficiente para cumprir o cronograma vacinal. 

Em resposta, por meio do Ofício nº 71/2025/NPA/DGCI/SEVSAP/SES-PE, de 18 de março de 2025 (doc. 42), a Secretaria de Saúde 

do Estado de Pernambuco prestou a seguintes informações: 

(...) 

Inicialmente, quanto à solicitação para informar a atual situação do estoque de vacinas contra COVID-19 no Estado e se o quantitativo 

é suficiente para cumprir satisfatoriamente o cronograma vacinal, insta salientar que a vacinação contra a Covid-19 tornou-se parte da rotina do calendário 

vacinal para grupos estratégicos, como crianças menores de cinco anos, idosos e gestantes. Diante dessa mudança, o Ministério da Saúde orientou que os 

estados realizassem os pedidos com base na estimativa populacional desses grupos de forma mensal, como ocorre com as demais vacinas do calendário, 

e de maneira periódica para os demais grupos prioritários. As solicitações de vacinas são feitas de acordo com essa estimativa populacional e os estoques 

disponíveis no Ministério da Saúde, que tem enviado os imunizantes de forma regular. O estado de Pernambuco recebe e distribui os quantitativos 

proporcionalmente às solicitações dos municípios e ao que é disponibilizado pelo Ministério. A última distribuição de vacinas ocorreu em 10 de março, 

com a seguinte divisão: 

Pfizer Baby: 12.800 doses 

Moderna: 54.100 doses 

Dessas, foram destinadas ao município do Recife: 2.100 doses de Pfizer Baby e 

12.000 doses de Moderna. Após essa distribuição, o estoque atual de vacinas contra a Covid-19 disponível é: 

Zalika: 965 doses 

Pfizer Baby: 1.170 doses 

Moderna: 16.340 doses 

Com esse quantitativo, as doses disponíveis seguem sendo distribuídas conforme a necessidade dos municípios e a orientação do 

Programa Nacional de Imunizações (PNI), garantindo o cumprimento do cronograma vacinal nos grupos prioritários. 

(Grifos originais) 

É o relatório. 

Insta relembrar, inicialmente, que o presente procedimento ministerial tem por objeto a apuração de deficiência no abastecimento 

pelo Ministério da Saúde da vacina contra a COVID-19. 

Ocorre que, a partir da leitura das informações prestadas pela Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde, 

por meio do OFÍCIO Nº 4/2025/SVSA/COEX/SVSA/MS, de 6 de janeiro de 2025 (doc. 35), e pela Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, por 

meio do Ofício nº 71/2025/NPA/DGCI/SEVSAP/SES-PE, de 18 de março de 2025 (doc. 42), verifica-se que a irregularidade consistente no 

desabastecimento de vacinas contra a COVID-19 foi corrigida. 

A Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde assegurou que “Não há falta de vacinas covid”, ao passo 

que a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco aduziu que “as doses disponíveis seguem sendo distribuídas conforme a necessidade dos municípios 

e a orientação do Programa Nacional de Imunizações (PNI), garantindo o cumprimento do cronograma vacinal nos grupos prioritários”. 

O que se percebe, então, é que os problemas narrados na representação que inaugurou o presente procedimento foram integralmente 

sanados, sem que subsistam indicativos de outros. 

Infere-se, portanto, que se encontra exaurido o objeto dos presentes autos, não restando mais demonstrada qualquer irregularidade 

que enseje a adoção de providências pelo Ministério Público Federal. 

Assim, promovo o arquivamento do presente Procedimento Preparatório, com fulcro no art. 10, caput, da Resolução CNMP nº 23, de 

17 de setembro de 2007; e no art. 9º, caput, da Lei nº 7.347/85. 

Encaminhe-se ao representante, eletronicamente, cópia da presente promoção de arquivamento, em atenção ao art. 17, § 1º, da 

Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, informando-lhe que, até que seja homologada ou rejeitada 

a promoção de arquivamento pela 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, poderão ser apresentadas razões escritas ou 

documentos, que serão juntados aos autos para apreciação, nos termos do art. 9º, § 2°, da Lei nº 7.347/85. 

Após, remetam-se os autos à 1ª CCR/MPF, para o necessário exame desta promoção, na forma do art. 62, IV, da Lei Complementar 

n° 75/93. 

Providencie-se a publicação da presente promoção de arquivamento no portal do Ministério Público Federal, conforme determinado 

no art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/06 

Cumpra-se, dando-se baixa na distribuição desta Procuradoria assim que os autos forem encaminhados à 1ª Câmara de Coordenação 

e Revisão. 

 

LUCIANO SAMPAIO GOMES ROLIM 

Procurador da República 
----- 
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##UNICO|PE|PR-PE-00034684-2025 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 842, DE 15 DE MAIO DE 2025. 

 

INQUÉRITO CIVIL Nº 1.26.005.000220/2020-83. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO 

 

Trata-se de inquérito civil instaurado para apurar a ausência de prestação dos serviços dos Correios na Rua Frei Luciano, Rua Eutrópio 

Monteiro Leite e Rua Martinho Firmino Torres, localizadas no Bairro do Salgado, em Pesqueira/PE. 

Após regular tramitação, os Correios informaram “em atendimento ao procedimento em epígrafe e ao Ofício nº 1153/2025/GAB/PR 

PJC, que apura a ausência de prestação dos serviços postais nas ruas Frei Luciano, Eutrópio Monteiro Leite e Martinho Firmino Torres, localizadas no 

Bairro do Salgado, Pesqueira/PE”, que “os logradouros mencionados já estão sendo atendidos com a distribuição domiciliar de forma regular desde o 

início de 2025” (documento 146). 

O noticiante foi notificado, corroborou que “os Correios já estão prestando serviços nas ruas Frei Luciano, Rua Eutrópio Monteiro 

Leite e Rua Martinho Firmino Torres, localizadas no Bairro do Salgado – Pesqueira/PE” e agradeceu “o empenho do MPF/PE” (documento 150). 

Em suma, as irregularidades já foram comprovadamente sanadas, com a prestação dos serviços postais. 

Ante o exposto, com amparo no art. 9º da Lei nº 7.347/85 e no art. 17, caput, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal, decido pelo arquivamento deste feito. 

Comunique-se, eletronicamente, devendo o noticiante ser cientificado, inclusive, acerca do cabimento de recurso. 

Em havendo recurso, voltem-me para apreciar eventual reconsideração (art. 17, § 1º). 

No caso de não haver a interposição de recurso no prazo cabível, encaminhem-se os autos à 3ª CCR, no prazo estipulado no § 2º do 

art. 17 da Resolução CSMPF nº 87/2006, para revisão. 

Encaminhem-se os autos à 3ª CCR, no prazo estipulado no § 2º do art. 17 da Resolução CSMPF nº 87/2006, para revisão e 

homologação do arquivamento. 

 

PEDRO JORGE COSTA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
##UNICO|PI|PRM-PHB-PI-00002783-2025 

PORTARIA Nº 10, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Instaura inquérito civil com vistas a apurar o cercamento e iminente realização de 

construção em área de praia no Povoado Barrinha em Cajueiro da Praia e o 

descumprimento do Auto de Embargo nº 34/2024, lavrado em desfavor da pessoa 

jurídica Vanguarda Ltda. (CNPJ nº 05.248.587/0001-76). 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por conduto do procurador da República signatário, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 

1º da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, Constituição Federal e arts. 6º, VII, b e d e 7º, I e II, ambos da 

Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO a Resolução CSMPF nº 87/2006 e a Resolução CNMP nº 23/2007, que regulamentam a instauração e tramitação 

do inquérito civil; 

CONSIDERANDO a representação do ICMBio noticiando o cercamento e iminente realização de construção em área de praia no 

Povoado Barrinha em Cajueiro da Praia e o descumprimento do Auto de Embargo nº 34/2024, lavrado em desfavor da pessoa jurídica Vanguarda Ltda. 

(CNPJ nº 05.248.587/0001-76); 

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento da investigação. 

RESOLVE: 

Instaurar Inquérito Civil, vinculando-o à 1ª CCR, devendo o Setor Jurídico tomar as medidas quanto à formalização e publicidade. 

 

CARLOS WAGNER BARBOSA GUIMARÃES 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00014050-2025 

PORTARIA PRE/PI Nº 80, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, tendo em 

vista o contido no Ofício PGJ nº 411/2025 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 2035/2025, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar, em razão da retificação informada no Ofício PGJ/PI nº 411/2025, o art. 1º da Portaria PRE/PI nº 75, de 13 de maio de 

2025, nos seguintes termos: Onde se lê: " no período de 20 a 23 de maio de 2025 e no dia 26 de maio de 2025", leia-se "no período de 23 a 27 de junho 

de 2025 e no dia 30 de junho de 2025". 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00055667-2025 

PORTARIA PRRJ Nº 429, DE 15 DE MAIO DE 2025. 

 

Designa Procuradores da República para acompanhar os trabalhos de Correições 

Ordinárias Presenciais que serão levadas a termo no período de 02 de junho a 04 

de julho de 2025 nas Varas da Justiça Federal e Setores Administrativos do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista a designação de Correições Ordinárias nas Varas Federais e Setores Administrativos do Estado do Rio de Janeiro, 

conforme Portaria TRF2-PTC-2024/00194 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 2ª Região, resolve: 

Art. 1º Designar os Procuradores da República abaixo relacionados para acompanhar os trabalhos de Correições Ordinárias 

Presenciais que serão levadas a termo, no período de 02 de junho a 04 de julho de 2025, nas Varas Federais e Setores Administrativos do Estado do Rio 

de Janeiro, conforme determina a Lei nº 5.010/1966. 

 

MEMBRO VARA FEDERAL PERÍODO 

PAULO CEZAR BARATA 01ª VF de Niterói 

02 a 06/06/2025 
LEONARDO CORTES 05ª VF de Niterói 

SOLANGE BRAGA  06ª VF de Niterói 

ANTONIO CANEDO 07ª VF de Niterói 

PAULA BELLOTTI VF de Teresópolis 
23 a 27/06/2025 

PAULA BELLOTTI Sets Adms. de Teresópolis 

RENATA RIBEIRO 01ª VF de São João de Meriti 
30/06 a 04/07/2025 

LUDMILA FERNANDES 02ª VF de São João de Meriti 

 

Art. 2º Dê-se ciência aos membros designados e à Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 2ª Região. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00055683-2025 

PORTARIA PRRJ Nº 431, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

 

Exclui o Procurador da República PAULO HENRIQUE FERREIRA BRITO dos 

feitos urgentes e audiências no período de 10 a 12 de junho de 2025. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que o Procurador da República PAULO HENRIQUE FERREIRA BRITO participará de curso na ESMPU, no período 

de 10 a 12 de junho de 2025, em Brasília/DF, resolve: 

Art. 1º Excluir o Procurador da República PAULO HENRIQUE FERREIRA BRITO, no período de 10 a 12 de junho de 2025, da 

distribuição dos feitos urgentes e audiências que lhe são vinculados, observando-se a devida compensação. 

Art. 2º Caso haja acumulação no ofício do Procurador da República PAULO HENRIQUE FERREIRA BRITO, ele ficará excluído 

de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Art. 3º Dê-se ciência à SERAF para cumprimento do disposto na Portaria PGR Nº 358/2016. 

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00055663-2025 

PORTARIA PR/RJ Nº 111, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

 

Notícia de Fato nº 1.30.001.004743/2024-30 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que este subscreve, com lastro nos arts. 127 

caput e 129 da Constituição da República de 1988, na Lei Complementar nº 75/93, bem como no artigo 1º da Lei 7347/85; 

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público instaurar inquérito civil público e outros procedimentos administrativos 

correlatos para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos¿ (art. 129, III da Constituição 

Federal e art. 7º, I da LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina a instauração de 

Inquérito Civil quando houver elementos suficientes a demandar a atuação ministerial; 

CONSIDERANDO que os §§ 6º e 7º, do art. 2º, da sobredita Resolução do CNMP, estabelecem que, esgotado o prazo de tramitação 

do procedimento preparatório, "o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou o converterá 

em inquérito civil"; 

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente procedimento administrativo; 
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RESOLVE converter a Notícia de Fato nº 1.30.001.004743/2024-30 em INQUÉRITO CIVIL, na forma do art. 2º, II, da Resolução 

nº 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Confira-se a publicidade devida à presente Portaria, com as anotações de praxe, inclusive para efeitos de prevenção. 

Comunique-se à e. 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal. 

 

VINICIUS PANETTO DO NASCIMENTO 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00055763-2025 

PORTARIA PR-RJ Nº 114, DE 17 DE MAIO DE 2025. 

 

(Converte o Procedimento Preparatório PR-RJ nº 1.30.001.004390/2024-78 em 

Inquérito Civil) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento nos artigos 127, caput, e 129 da 

Constituição da República, na Lei Complementar nº 75/93 e no artigo 1º da Lei 7.347/85; e 

Considerando que o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.004390/2024-78 foi instaurado nesta Unidade há cerca de 180 dias a 

partir do declínio de atribuição promovido pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro no Procedimento MPRJ nº 2024.00334138 e tem como 

objeto de apuração possíveis irregularidades na contratação da empresa Max Clean (antiga Brasil Sul) pelo Hospital Federal dos Servidores do Estado 

do Rio de Janeiro - HFSE-RJ; e 

Considerando as Resoluções CSMPF nº 87/06 e CNMP nº 23/07; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.004390/2024-78 em INQUÉRITO CIVIL, a ser inaugurado por esta 

Portaria, adotando-se a seguinte Ementa: 

“Tutela Coletiva. Patrimônio Público. Hospital Federal dos Servidores do Estado - HFSE-RJ. Relato de possíveis irregularidades na 

contratação da empresa Max Clean (antiga Brasil Sul)”. 

Desta forma, determina as seguintes diligências: 

1) Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão; 

2) Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento 

Preparatório em epígrafe em Inquérito Civil, em obediência à Resolução CSMPF nº 106/10. 

 

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00056149-2025 

PORTARIA PR/RJ Nº 117, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Procedimento Preparatório nº 1.30.001.002511/2024-47 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que este subscreve, com lastro nos arts. 127 

caput e 129 da Constituição da República de 1988, na Lei Complementar nº 75/93, bem como no artigo 1º da Lei 7347/85; e 

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público instaurar inquérito civil público e outros procedimentos administrativos 

correlatos para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal 

e art. 7º, I da LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina a instauração de 

Inquérito Civil quando houver elementos suficientes a demandar a atuação ministerial; 

CONSIDERANDO que os §§ 6º e 7º, do art. 2º, da sobredita Resolução do CNMP, estabelecem que, esgotado o prazo de tramitação 

do procedimento preparatório, "o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou o converterá 

em inquérito civil"; 

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente procedimento administrativo; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.002511/2024-47 em INQUÉRITO CIVIL, na forma do art. 2º, II, da 

Resolução nº 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Confira-se a publicidade devida à presente Portaria, com as anotações de praxe, inclusive para efeitos de prevenção. 

Comunique-se à e. 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal. 

 

VINICIUS PANETTO DO NASCIMENTO 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PRM-BAG-RS-00001159-2025 

PORTARIA Nº 8, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado por seu signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

129, inciso III, da Constituição da República, pelo art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93, e, ainda, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127); e 

CONSIDERANDO que, no exercício desse mister, cumpre ao Parquet promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a 

proteção do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos 
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e princípios constitucionalmente assegurados, consoante dicção do art. 129, II e III, da Constituição Federal, e do art. 5º, III e V, "b", da Lei Complementar 

nº 75/93; 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil, vinculado à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF, 

com o seguinte objeto: "Apurar possível invasão de bem público pertencente à União, perpetrado por L.A.F, na área onde se situava a antiga Estação 

Ferroviária da Palma, no município de Alegrete/RS.". 

Para tanto, DETERMINO a autuação, o registro e a publicação desta Portaria de Instauração, com os documentos a ela anexos, nos 

termos da Resolução do CSMPF nº 87/2010 e da Resolução do CNMP nº 23/2007. 

 

MÁRCIO ROGÉRIO GARCIA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 
##UNICO|RR|PR-RR-00013212-2025 

PORTARIA PRE-RR Nº 18, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Designa Promotor Eleitoral para exercer, no dia especificado e sem prejuízo de 

suas atribuições, a função de Promotor Eleitoral na 2ª Zona Eleitoral do Estado de 

Roraima, em virtude do afastamento temporário do Titular. 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM RORAIMA, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regulamentares, 

em especial as previstas nos arts. 77 e 79, parágrafo único, da Lei Complementar n. 75/1993, no art. 1º da Resolução CNMP n. 30/2008, no art. 38, I, da 

Portaria PGR/PGE n. 1/2019, e na Resolução Conjunta n. 1/2009, do Ministério Público Eleitoral e do Ministério Público do Estado de Roraima, e 

CONSIDERANDO que, conforme preconiza art. 32, III, da Lei n. 8.625/1993, compete aos Promotores de Justiça, dentro de suas 

esferas de atribuições, oficiar perante à Justiça Eleitoral de primeira instância, com as atribuições do Ministério Público Eleitoral previstas na Lei Orgânica 

do Ministério Público da União que forem pertinentes, além de outras estabelecidas na legislação eleitoral e partidária; 

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 104-PGJ, de 15 de maio de 2025 (SEI nº 0974531), por meio do qual a Procuradoria-Geral 

de Justiça comunicou à Procuradoria Regional Eleitoral o afastamento temporário do Dr. VALCIO LUIZ FERRI, Promotor Eleitoral da 2ª Zona Eleitoral 

do Estado de Roraima, em virtude de concessão de folga, indicando o respectivo substituto; e 

CONSIDERANDO que a referida indicação encontra-se em consonância com a legislação de regência; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça ULISSES MORONI JÚNIOR para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer, no dia 21 de 

maio de 2025, a função de Promotor Eleitoral da 2ª Zona Eleitoral do Estado de Roraima, em virtude do afastamento temporário do Titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA 

Procurador Regional Eleitoral 

Substituto 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00027137-2025 

PORTARIA Nº 266/PRE/SC, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

 

O Procurador Regional Eleitoral em Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único do artigo 79 da Lei 

Complementar nº 75, de 02 de maio de 1993 / Lei Orgânica do Ministério Público da União, de acordo com o Ato Conjunto n.505/2021/PGJ/PRE, datado 

de 24 de agosto de 2021, e com as indicações constantes das Portarias PGJ nº 2501/2025, 2502/2025, 2503/2025, 2527/2025, 2528/2025, 2555/2025 e 

2556/2025, RESOLVE: 

FAZER CESSAR os efeitos da designação no que respeita aos Promotores Eleitorais e períodos do mês de maio corrente ano a seguir 

referidos: 

 

ZONA ELEITORAL PROMOTOR ELEITORAL 

39ª/Ituporanga Renata Bezerra Marinho de Oliveira (dias 12 e 13) 

77ª/Fraiburgo José da Silva Júnior (dia 22) 

81ª/ Papanduva Edileusa Demarchi (dia 9) 

97ª/ Itajaí Cesar Augusto Engel (dias 22 e 23) 

9ª/ Concórdia Fabrício Pinto Weiblen (dias 22,23, 26 e 27) 

57ª/ Trombudo Central Renata de Souza Lima (de 21 a 23) 

 

DESIGNAR os Membros do Ministério Público abaixo relacionados para atuar perante a Zona Eleitoral e períodos do mês de maio 

corrente ano a seguir discriminados: 
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ZONA ELEITORAL PROMOTOR ELEITORAL 

39ª/Ituporanga Rafael Dutra Silveira Martins (dias 12 e 13) 

77ª/Fraiburgo André Ghiggi Caetano da Silva (dia 22) 

81ª/ Papanduva Pedro Francisco Mosimann da Silva (dia 9) 

97ª/ Itajaí Eder Cristiano Viana (dias 22 e 23) 

9ª/ Concórdia Rafael Baltazar Gomes dos Santos (dias 22,23, 26 e 27) 

57ª/Trombudo Central Liliana Schuelter Vandresen (de 21 a 23) 

 

CLAUDIO VALENTIM CRISTANI 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PRM-CPQ-SP-00006630-2025 

PORTARIA Nº 10, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

Autos nº 1.34.008.000079/2025-21 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em Campinas e Região, no exercício das atribuições e nos termos do art. 129, inciso III, da 

Constituição da República, art. 6º, inciso VII, da Lei Complementar nº 75/93, Lei 8625/93, Lei 7347/85, Lei 8078/90, Resolução nº 23/2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público – CNMP - e Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal – CSMPF, 

RESOLVE, com base no art. 6º, inciso VII, alínea “b”, da Lei Complementar nº 75/93, e diante do que preceituam os artigos 4º e 12, 

da Resolução nº 23/2207 e art. 5º e 19, da Resolução nº 87/2010, INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto apurar suposta ocupação de 

área federal constatada nos autos do processo nº 1000671-74.2016.8.26.0283 - Ação de Reintegração de Posse, em trâmite perante a Vara Única da 

Comarca de Itirapina/SP, perpetrada por Vanderley Benedito de Oliveira Leite e outros. 

Os fatos de caráter pessoal, que possuem natureza individual e disponível, devem obter tutela por meio da advocacia, faltando ao 

MPF legitimidade para atuar na defesa desse direito em vista de sua natureza privada. 

FICA DETERMINADO, ainda: 

a) Vinculação do inquérito à 1ª CCR e comunicação desta instauração nos termos dos artigos 6º e 16, parágrafo 1º, inciso I, da 

Resolução CSMPF nº 87/2010; 

b) Declaro a publicidade, ante a ausência de elementos excepcionais que imponham o sigilo legal, ressalvadas as informações de 

caráter pessoal ou que detenham outra espécie legal de sigilo. 

c) Defino a prioridade atual do caso em: () PRIO1, (X) PRIO2, ( ) PRIO3; 

d) Determino providências: análise das informações juntadas e da legislação aplicável, remessa de ofício Prefeitura de Itirapina/SP, 

para que faça a constatação da situação da área federal supostamente ocupada e manifeste-se sobre os fatos e, na sequência, remessa de ofício ao INCRA 

para que se manifeste sobre os fatos. 

Por fim, sejam providenciadas as devidas alterações na etiqueta de autuação e no Sistema Único quanto ao objeto do presente, feitas 

as anotações necessárias quanto aos autos em epígrafe, cujos atos ficam ratificados e incorporados. Ademais, publique-se a presente na forma do que 

preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/2007 do CNMP e registre-se. 

 

AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-RAO-SP-00005783-2025 

PORTARIA Nº 17, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

Notícia de fato nº 1.34.010.000188/2025-08 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República subscritora, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO os arts. 4º, caput, II, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e 1º e 2º da 

Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União (TCU), em parceria com o Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI-

FUNDEF/FUNDEB) da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão (1ª CCR) do Ministério Público Federal (MPF), identificou irregularidades em contas de 

diversos entes estaduais e municipais destinadas ao recebimento e movimentação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 

CONSIDERANDO que, a partir do diagnóstico realizado, a 1ª CCR, através do Ofício-Circular nº 12/2025/1ª CCR/MPF, sugeriu aos 

membros do MPF dessas localidades que enviassem recomendação aos gestores municipais, nos termos do informativo elaborado pela Sejud/PGR, com 

o objetivo de adoção de providências efetivas e necessárias para o cumprimento das diretrizes a serem observadas pelos municípios e estados na guarda 

e movimentação dos recursos do FUNDEB, especialmente quanto à necessidade de conta única e específica, bem como a regularidade acerca da 

titularidade do órgão, qual seja, a secretaria de educação ou órgão congênere; 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar o saneamento das irregularidades encontradas nas contas bancárias em que se 

movimentam os recursos do FUNDEB pelo Município de Nuporanga/SP, mormente no que se refere à natureza jurídica do CNPJ informado, CNAE e 

titularidade (cf. planilhas "AvaliacaoTitularidadeMovimento" e "AvaliacaoTitularidadeSalario"); 
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CONSIDERANDO não ser o caso, por ora, de ação judicial, de compromisso de ajustamento de conduta, de arquivamento ou de 

declínio de atribuição. 

RESOLVE instaurar inquérito civil com o fim de efetuar o "envio de Recomendação do GTI FUNDEF/FUNDEB aos gestores 

municipais sobre a titularidade e conta única do FUNDEB, conforme Informativo SEJUD n. 02/2025 de 20/02/2025". 

Mantida a autuação e a numeração originais, assim como a distribuição ao 1º ofício extrajudicial, ADOTEM-SE as seguintes 

diligências iniciais: 

(1) por via digital, remeta-se esta portaria à publicação, conforme Informativo SEJUD n. 02/2025 de 20/02/2025; 

(2) após, expeça-se recomendação ao Município de Nuporanga/SP, conforme orientações contidas no referido informativo SEJUD. 

 

DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-RAO-SP-00005784-2025 

PORTARIA Nº 18, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

Notícia de fato nº 1.34.010.000184/2025-11. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República subscritora, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO os arts. 4º, caput, II, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e 1º e 2º da 

Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União (TCU), em parceria com o Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI-

FUNDEF/FUNDEB) da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão (1ª CCR) do Ministério Público Federal (MPF), identificou irregularidades em contas de 

diversos entes estaduais e municipais destinadas ao recebimento e movimentação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 

CONSIDERANDO que, a partir do diagnóstico realizado, a 1ª CCR, através do 

Ofício-Circular nº 12/2025/1ª CCR/MPF, sugeriu aos membros do MPF dessas localidades que enviassem recomendação aos gestores 

municipais, nos termos do informativo elaborado pela Sejud/PGR, com o objetivo de adoção de providências efetivas e necessárias para o cumprimento 

das diretrizes a serem observadas pelos municípios e estados na guarda e movimentação dos recursos do FUNDEB, especialmente quanto à necessidade 

de conta única e específica, bem como a regularidade acerca da titularidade do órgão, qual seja, a secretaria de educação ou órgão congênere; 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar o saneamento das irregularidades encontradas nas contas bancárias em que se 

movimentam os recursos do FUNDEB pelo Município de Luis Antônio/SP, mormente no que se refere à natureza jurídica do CNPJ informado, CNAE e 

titularidade (cf. planilha "AvaliacaoTitularidadeMovimento") e natureza jurídica, CNAE e titularidade (cf. planilha "AvaliacaoTitularidadeSalario"); 

CONSIDERANDO não ser o caso, por ora, de ação judicial, de compromisso de ajustamento de conduta, de arquivamento ou de 

declínio de atribuição. 

RESOLVE instaurar inquérito civil com o fim de efetuar o "envio de Recomendação do GTI FUNDEF/FUNDEB aos gestores 

municipais de Luís Antônio/SP sobre a titularidade e conta única do FUNDEB, conforme Informativo SEJUD n. 02/2025 de 20/02/2025". 

Mantida a autuação e a numeração originais, assim como a distribuição ao 1º ofício extrajudicial, ADOTEM-SE as seguintes 

diligências iniciais: 

(1) por via digital, remeta-se esta portaria à publicação, conforme Informativo SEJUD n. 02/2025 de 20/02/2025; 

(2) após, expeça-se recomendação ao Município de Luís Antônio/SP, conforme orientações contidas no referido informativo SEJUD. 

 

DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-RAO-SP-00005786-2025 

PORTARIA Nº 19, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

Notícia de fato nº 1.34.010.000183/2025-77 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República subscritora, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO os arts. 4º, caput, II, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e 1º e 2º da 

Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União (TCU), em parceria com o Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI-

FUNDEF/FUNDEB) da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão (1ª CCR) do Ministério Público Federal (MPF), identificou irregularidades em contas de 

diversos entes estaduais e municipais destinadas ao recebimento e movimentação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 

CONSIDERANDO que, a partir do diagnóstico realizado, a 1ª CCR, através do Ofício-Circular nº 12/2025/1ª CCR/MPF, sugeriu aos 

membros do MPF dessas localidades que enviassem recomendação aos gestores municipais, nos termos do informativo elaborado pela Sejud/PGR, com 

o objetivo de adoção de providências efetivas e necessárias para o cumprimento das diretrizes a serem observadas pelos municípios e estados na guarda 

e movimentação dos recursos do FUNDEB, especialmente quanto à necessidade de conta única e específica, bem como a regularidade acerca da 

titularidade do órgão, qual seja, a secretaria de educação ou órgão congênere; 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar o saneamento das irregularidades encontradas nas contas bancárias em que se 

movimentam os recursos do FUNDEB pelo Município de Jaboticabal/SP, mormente no que se refere à natureza jurídica do CNPJ informado e titularidade 

(cf. planilha "AvaliacaoTitularidadeMovimento") e natureza jurídica e titularidade (cf. planilha "AvaliacaoTitularidadeSalario"); 

CONSIDERANDO não ser o caso, por ora, de ação judicial, de compromisso de ajustamento de conduta, de arquivamento ou de 

declínio de atribuição. 
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RESOLVE instaurar inquérito civil com o fim de efetuar o "envio de Recomendação do GTI FUNDEF/FUNDEB aos gestores 

municipais de Jaboticabal/SP sobre a titularidade e conta única do FUNDEB, conforme Informativo SEJUD n. 02/2025 de 20/02/2025". 

Mantida a autuação e a numeração originais, assim como a distribuição ao 1º ofício extrajudicial, ADOTEM-SE as seguintes 

diligências iniciais: 

(1) por via digital, remeta-se esta portaria à publicação, conforme Informativo SEJUD n. 02/2025 de 20/02/2025; 

(2) após, expeça-se recomendação ao Município de Jaboticabal/SP, conforme orientações contidas no referido informativo SEJUD. 

 

DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-BAU-SP-00005186-2025 

PORTARIA Nº 21, DE 15 DE MAIO DE 2025. 

 

(PRM-BAU-SP-00005075/2025). Instauração de Procedimento Administrativo 

de Acompanhamento de Instituições. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público (artigo 127, caput, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil pública para proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (artigo 129, incisos II e III, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, especificamente os dispositivos do artigo 6º, incisos VII, “b” e XIV, “g”, da 

Lei Complementar 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), conferem ao Ministério Público a legitimidade para atuar na defesa dos 

interesses sociais, difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CNMP nº 230, de 8 de junho de 2021, que disciplina a atuação do Ministério Público 

brasileiro junto aos povos e comunidades tradicionais e remanescentes; 

CONSIDERANDO a notícia de conflito territorial violento que assola a comunidade quilombola José Joaquim de Camargo, 

especificamente no núcleo localizado em Salto de Pirapora/SP; 

RESOLVE, com fundamento no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), 

no exercício de suas funções institucionais, INSTAURAR, através da presente PORTARIA, diante do que preceitua o artigo 8º, inciso II, da Resolução 

nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO vinculado à 6ª CCR, tendo como objeto o 

acompanhamento do conflito territorial violento que assola a comunidade quilombola José Joaquim de Camargo, bem como da atuação das autoridades 

públicas incumbidas da respectiva mediação e da garantia de segurança dos envolvidos. 

Fica determinado ainda: 

1. que sejam providenciados os registros e anotações pertinentes, notadamente no Sistema Único, em razão do quanto deliberado na 

presente Portaria, inclusive a inclusão do seguinte resumo/capa: COMUNIDADES TRADICIONAIS. Conflito fundiário. Acompanhar o conflito 

territorial violento que assola o núcleo do Quilombo José Joaquim de Camargo localizado em Salto de Pirapora/SP. 

2. que a SUBJUR acompanhe o vencimento do prazo de tramitação, certificando-se nos autos e tornando-os conclusos para análise e 

deliberação. 

Registre-se. Certifique-se. 

 

ANDRÉ LIBONATI 

Procurador da República  

Representante da 6ª CCR na 4ª Região do MPF em São Paulo 
----- 

##UNICO|SP|PRM-RAO-SP-00005788-2025 

PORTARIA Nº 36, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

Notícia de Fato nº 1.34.010.000198/2025-35 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República subscritora, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO os arts. 4º, caput, II, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e 1º e 2º da 

Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União (TCU), em parceria com o Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI-

FUNDEF/FUNDEB) da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão (1ª CCR) do Ministério Público Federal (MPF), identificou irregularidades em contas de 

diversos entes estaduais e municipais destinadas ao recebimento e movimentação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 

CONSIDERANDO que, a partir do diagnóstico realizado, a 1ª CCR, através do Ofício-Circular nº 12/2025/1ª CCR/MPF, sugeriu aos 

membros do MPF dessas localidades que enviassem recomendação aos gestores municipais, nos termos do informativo elaborado pela Sejud/PGR, com 

o objetivo de adoção de providências efetivas e necessárias para o cumprimento das diretrizes a serem observadas pelos municípios e estados na guarda 

e movimentação dos recursos do FUNDEB, especialmente quanto à necessidade de conta única e específica, bem como a regularidade acerca da 

titularidade do órgão, qual seja, a secretaria de educação ou órgão congênere; 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar o saneamento das irregularidades encontradas nas contas bancárias em que se 

movimentam os recursos do FUNDEB pelo Município de Taiaçu/SP, mormente no que se refere à natureza jurídica do CNPJ informado, CNAE e 

titularidade (cf. planilha "AvaliacaoTitularidadeMovimento") e natureza jurídica, CNAE e titularidade (cf. planilha "AvaliacaoTitularidadeSalario"); 
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CONSIDERANDO não ser o caso, por ora, de ação judicial, de compromisso de ajustamento de conduta, de arquivamento ou de 

declínio de atribuição. 

RESOLVE instaurar inquérito civil com o fim de efetuar o "envio de Recomendação do GTI FUNDEF/FUNDEB aos gestores 

municipais de Taiaçu/SP sobre a titularidade e conta única do FUNDEB, conforme Informativo SEJUD n. 02/2025 de 20/02/2025". 

Mantida a autuação e a numeração originais, assim como a distribuição ao 1º ofício extrajudicial, ADOTEM-SE as seguintes 

diligências iniciais: 

(1) por via digital, remeta-se esta portaria à publicação, conforme Informativo SEJUD n. 02/2025 de 20/02/2025; 

(2) após, expeça-se recomendação ao Município de Taiaçu/SP, conforme orientações contidas no referido informativo SEJUD. 

 

DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-RAO-SP-00005787-2025 

PORTARIA Nº 37, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

Notícia de Fato nº 1.34.010.000202/2025-65 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República subscritora, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO os arts. 4º, caput, II, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e 1º e 2º da 

Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União (TCU), em parceria com o Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI-

FUNDEF/FUNDEB) da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão (1ª CCR) do Ministério Público Federal (MPF), identificou irregularidades em contas de 

diversos entes estaduais e municipais destinadas ao recebimento e movimentação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 

CONSIDERANDO que, a partir do diagnóstico realizado, a 1ª CCR, através do Ofício-Circular nº 12/2025/1ª CCR/MPF, sugeriu aos 

membros do MPF dessas localidades que enviassem recomendação aos gestores municipais, nos termos do informativo elaborado pela Sejud/PGR, com 

o objetivo de adoção de providências efetivas e necessárias para o cumprimento das diretrizes a serem observadas pelos municípios e estados na guarda 

e movimentação dos recursos do FUNDEB, especialmente quanto à necessidade de conta única e específica, bem como a regularidade acerca da 

titularidade do órgão, qual seja, a secretaria de educação ou órgão congênere; 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar o saneamento das irregularidades encontradas nas contas bancárias em que se 

movimentam os recursos do FUNDEB pelo Município de Viradouro/SP, mormente no que se refere ao CNAE e titularidade (cf. planilha 

"AvaliacaoTitularidadeMovimento") e CNAE e titularidade (cf. planilha "AvaliacaoTitularidadeSalario"); 

CONSIDERANDO não ser o caso, por ora, de ação judicial, de compromisso de ajustamento de conduta, de arquivamento ou de 

declínio de atribuição. 

RESOLVE instaurar inquérito civil com o fim de efetuar o "envio de Recomendação do GTI FUNDEF/FUNDEB aos gestores 

municipais de Viradouro/SP sobre a titularidade e conta única do FUNDEB, conforme Informativo SEJUD n. 02/2025 de 20/02/2025". 

Mantida a autuação e a numeração originais, assim como a distribuição ao 1º ofício extrajudicial, ADOTEM-SE as seguintes 

diligências iniciais: 

(1) por via digital, remeta-se esta portaria à publicação, conforme Informativo SEJUD n. 02/2025 de 20/02/2025; 

(2) após, expeça-se recomendação ao Município de Viradouro/SP, conforme orientações contidas no referido informativo SEJUD. 

 

DANIELA GOZZO DE OLIVEIRA 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SJC-SP-00003217-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 8, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

1. CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

2. CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

3. CONSIDERANDO, competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

4. CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 
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5. CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

6. CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito 

à educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

7. CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

8. CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

9. CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra 

utilização que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos 

exclusivamente na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

10. CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

11. CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do 

Fundeb destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente 

federativo tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser 

mantidas atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as 

disposições do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

12. CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

13. CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal 

para viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

14. CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa 

física, estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

15. CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme 

art. 69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

16. CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas 

de Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

17. CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

18. CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de MONTEIRO 

LOBATO/SP, na pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem 

como destinatários dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb); bem como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com 

amparo em qualquer outra ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM a cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 
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f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

THALES MESSIAS PIRES CARDOSO 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SSP-SP-00004092-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 12, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 
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lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Severínia/SP, na 

pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como destinatários 

dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); bem 

como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra 

ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM o cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022 e do item e das orientações apresentadas no documento anexo; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 
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Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SSP-SP-00004093-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 13, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 



DMPF-e Nº 90/2025 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 19 de maio de 2025 Publicação: terça-feira, 20 de maio de 2025 34 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Pontes Gestal/SP, 

na pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como 

destinatários dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb); bem como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em 

qualquer outra ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM o cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022 e do item e das orientações apresentadas no documento anexo; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 
 

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SJC-SP-00003150-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 14, DE 13 DE MAIO DE 2025. 
 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 



DMPF-e Nº 90/2025 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 19 de maio de 2025 Publicação: terça-feira, 20 de maio de 2025 35 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

1. CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

2. CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

3. CONSIDERANDO, competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

4. CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

5. CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

6. CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito 

à educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

7. CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

8. CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

9. CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra 

utilização que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos 

exclusivamente na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

10. CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

11. CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do 

Fundeb destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente 

federativo tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser 

mantidas atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as 

disposições do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

12. CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

13. CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal 

para viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

14. CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa 

física, estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

15. CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme 

art. 69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

16. CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas 

de Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

17. CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

18. CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de 

CARAGUATATUBA/SP, na pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios 

que figurem como destinatários dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação (Fundeb); bem como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com 

amparo em qualquer outra ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 
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a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM a cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

RICARDO BALDANI OQUENDO 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SSP-SP-00004094-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 14, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 
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CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Palestina/SP, na 

pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como destinatários 

dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); bem 

como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra 

ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM o cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022 e do item e das orientações apresentadas no documento anexo; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 



DMPF-e Nº 90/2025 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 19 de maio de 2025 Publicação: terça-feira, 20 de maio de 2025 38 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SJC-SP-00003151-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 15, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

1. CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

2. CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

3. CONSIDERANDO, competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

4. CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

5. CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

6. CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito 

à educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

7. CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

8. CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

9. CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra 

utilização que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos 

exclusivamente na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

10. CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

11. CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do 

Fundeb destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente 

federativo tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser 
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mantidas atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as 

disposições do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

12. CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

13. CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal 

para viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

14. CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa 

física, estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

15. CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme 

art. 69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

16. CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas 

de Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

17. CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

18. CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de PARAIBUNA/SP, 

na pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como 

destinatários dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb); bem como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em 

qualquer outra ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM a cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 
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Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

RICARDO BALDANI OQUENDO 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SSP-SP-00004095-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 15, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO, competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Neves Paulista/SP, 

na pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como 

destinatários dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb); bem como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em 

qualquer outra ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM o cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022 e do item e das orientações apresentadas no documento anexo; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022 e das orientações apresentadas no documento 

anexo; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SSP-SP-00004096-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 16, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 
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EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Monte Aprazível/SP, 

na pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como 

destinatários dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb); bem como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em 

qualquer outra ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 
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a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM o cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022 e do item e das orientações apresentadas 

no documento anexo; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022 e das orientações apresentadas no documento 

anexo; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SSP-SP-00004097-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 17, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Itápolis/SP, na 

pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como destinatários 

dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); bem 

como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra 

ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM o cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022 e do item e das orientações apresentadas no documento anexo; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022 e das orientações apresentadas no documento 

anexo; 
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g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SSP-SP-00004098-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 18, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 
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lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Itajobi/SP, na pessoa 

do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como destinatários dos 

valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); bem como 

dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra ação 

judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM o cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022 e do item e das orientações apresentadas no documento anexo; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022 e das orientações apresentadas no documento 

anexo; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 
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Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SSP-SP-00004099-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 19, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 
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CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Guaraci/SP, na 

pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como destinatários 

dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); bem 

como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra 

ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM a cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022 e do item e das orientações apresentadas 

no documento anexo; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022 e das orientações apresentadas no documento 

anexo; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

Procurador da República 
----- 
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##UNICO|SP|PRM-SSP-SP-00004100-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 20, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO, competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 
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bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Guapiaçu/SP, na 

pessoa do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como destinatários 

dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); bem 

como dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra 

ação judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM a cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022 e do item e das orientações apresentadas no documento anexo; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022 e das orientações apresentadas no documento 

anexo; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-SSP-SP-00004101-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 21, DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS 

MUNICÍPIOS E ESTADOS NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB QUANTO À NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, 

BEM COMO A TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, EM OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, 

CONFORME PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS 

ÓRGÃO DE CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 
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CONSIDERANDO competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Altair/SP, na pessoa 

do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como destinatários dos 

valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); bem como 

dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra ação 

judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM a cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022 e do item e das orientações apresentadas no documento anexo; 
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d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022 e das orientações apresentadas no documento 

anexo; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação, 

bem como cópia à 1ª CCR, para ciência. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-RAO-SP-00006023-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 29, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

Inquérito Civil nº 1.34.010.000173/2025-31. ESTABELECIMENTO DE 

DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS MUNICÍPIOS E ESTADOS 

NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB QUANTO À 

NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, BEM COMO A 

TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, EM 

OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, CONFORME 

PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS ÓRGÃO DE 

CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO, competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 
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CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Barrinha/SP, na 

pessoa da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como destinatários dos 

valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); bem como 

dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra ação 

judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM a cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 
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Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação à Prefeita do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ANDRE MENEZES 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-RAO-SP-00006036-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 30, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

Inquérito Civil nº 1.34.010.000179/2025-17. ESTABELECIMENTO DE 

DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS MUNICÍPIOS E ESTADOS 

NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB QUANTO À 

NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, BEM COMO A 

TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, EM 

OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, CONFORME 

PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS ÓRGÃO DE 

CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO, competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 
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CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Dumont/SP, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como destinatários dos 

valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); bem como 

dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra ação 

judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM a cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ANDRE MENEZES 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SP|PRM-RAO-SP-00006039-2025 

RECOMENDAÇÃO Nº 31, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

Inquérito Civil nº 1.34.010.000182/2025-22. ESTABELECIMENTO DE 

DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PELOS MUNICÍPIOS E ESTADOS 

NA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB QUANTO À 

NECESSIDADE DE CONTA ÚNICA E ESPECÍFICA, BEM COMO A 
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TITULARIDADE DA CONTA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, EM 

OBEDIÊNCIA AO ARCABOUÇO NORMATIVO, CONFORME 

PRECONIZADO PELAS CORTES DE CONTAS E DEMAIS ÓRGÃO DE 

CONTROLE. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à justiça e à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na forma do art. 129, inciso 

II, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO, competir ao Ministério Público e a seus membros "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das providências cabíveis" (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88, 

balizadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art.205 da CF); 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal possui farta jurisprudência no sentido de reconhecer o caráter fundamental e 

indisponível do direito à educação, bem como “o dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício” (AG.REG-RE-1.122.529, Relator Min. 

Edson Fachin, Decisão Monocrática, julgado em 07/06/2018; ACO 648/BA, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 669/SE, 

Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; ACO 700/RN, Relator Min. Marco Aurélio, Plenário, julgado em 09/03/2018; RE 594018 

AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009); 

CONSIDERANDO que é vedada a utilização de recursos do FUNDEF/FUNDEB na realização de despesas não relacionadas à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica de qualidade, sob pena da possível caracterização de ato de improbidade administrativa e mesmo de 

hipótese de intervenção nos Municípios; art. 29 da Lei 14.113/2020: art. 10, inciso XI da Lei 8.429/1992 e art. 35, III da CF; 

CONSIDERANDO que a vinculação dos recursos do FUNDEF/FUNDEB é inafastável, não podendo haver qualquer outra utilização 

que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional conferida ao FUNDEF/FUNDEB, que é a aplicação de seus recursos exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO que o art. 21 caput da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb), estabelece a obrigatoriedade de conta única e 

específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco do Brasil, para gestão exclusiva de recursos do Fundeb, somente admitidos 

lançamentos pertinentes à manutenção e ao desenvolvimento da educação, vedada a transferência dos recursos para outra instituição financeira ou conta 

bancária do ente federativo; 

CONSIDERANDO que a única exceção à vedação anterior é a possibilidade de transferência para conta distinta, de valores do Fundeb 

destinados ao pagamento de salários, vencimentos e benefícios de qualquer natureza dos profissionais da educação, nos casos em que o ente federativo 

tenha contrato com instituição financeira para o pagamento de pessoal, hipótese em que as informações dessa conta bancária deverão ser mantidas 

atualizadas no Siope e em que deverão ser observadas as condições normativas de disponibilização de informações aplicáveis, consoante as disposições 

do art. 21, § 9º, da Lei 14.113/2020 (Lei do Novo Fundeb); art. 17, incisos I e VI, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO que os arts. 36 a 38 da Lei 14.113/2020 c/c art. 163-A da Constituição Federal impõem a disponibilidade e 

fidedignidade das informações devidas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope); 

CONSIDERANDO a necessidade abertura de conta única e específica no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal para 

viabilizar exclusivamente a movimentação dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios do FUNDEF) 

garantindo-lhes ainda a finalidade e a rastreabilidade, consoante disposições do Art. 1º, § 2º, Inciso II, da Portaria FNDE nº 807, de 29 de dezembro de 

2022; 

CONSIDERANDO as restrições a transferências por meio de ordem de pagamento quando destinadas ao pagamento de pessoa física, 

estabelecidas no art. 5º, § 1º da Portaria Conjunta STN/FNDE nº 3, de 29 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a titularidade do órgão responsável pela educação (Secretaria de Educação ou órgão congênere), conforme art. 

69, caput, e §5º, da Lei 9.394/1994 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) c/c art. 21, §7º, da Lei 14.113/2020; 

CONSIDERANDO que, consoante relatórios oriundos do TCU extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria em Programas de 

Educação (Sinapse), no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TCU e o MPF, verificou-se a omissão de municípios e estados 

brasileiros em cumprir o que preconiza as disposições acima citadas, dentre outras, atinentes a movimentação dos recursos do Fundeb; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da LC 101/2000, segundo o qual "os recursos legalmente vinculados a 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso"; 

CONSIDERANDO o caráter preventivo da recomendação (art. 2º, IX, da Res. CNMP n. 164/2017), com o objetivo de fixar as 

providências a serem adotadas pelos municípios frente aos normativos e entendimentos acima destacados sobre a necessidade de que os recursos oriundos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), sejam depositados em conta 

bancária específica, aberta especialmente para tal fim, bem como que a movimentação e acesso seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável 

pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere. 

R E S O L V E 

expedir, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, RECOMENDAÇÃO ao Município de Guatapará/SP, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e demais gestores dos recursos da educação dos municípios que figurem como destinatários dos 

valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); bem como 
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dos valores complementares do FUNDEF pagos pela União (seja por força da ACP nº 1999.61.00.050616-0, seja com amparo em qualquer outra ação 

judicial), visando à adoção das seguintes providências: 

a) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para os depósitos e movimentação, dos valores oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, ressalvada a hipótese normativamente admitida (art. 21, § 9º, da Lei 

14.113/2020); 

b) ADOTEM as providências necessárias visando abertura de conta única e específica, custodiada pela Caixa Econômica Federal ou 

pelo Banco do Brasil, para depósito e movimentação exclusiva dos recursos extraordinários de que trata o art. 47-A da Lei nº 14.113/2020 (Precatórios); 

c) VERIFIQUEM a cumprimento dos requisitos para o cadastro do CNPJ do órgão titular das contas únicas e específicas do Fundeb 

com a Receita Federal do Brasil e a instituição bancária atuante no Fundeb para as contas já abertas, nos termos do art. 2º da Portaria FNDE nº 807, de 

29 de dezembro de 2022; 

d) ADOTEM as providências necessárias visando que qualquer movimentação e acesso aos recursos referidos nos itens “a”, “b” e 

“c” seja privativa e exclusiva do titular do órgão responsável pela educação, in casu a Secretaria de Educação ou órgão congênere; 

e) SE ABSTENHAM de transferir os recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-

correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, acima referidas; 

f) MOVIMENTEM os recursos das contas únicas e específicas do Fundeb exclusivamente de forma eletrônica, para a realização de 

pagamentos diretamente em conta-corrente de titularidade dos fornecedores, prestadores de serviços e profissionais da educação, devidamente 

identificados, nos estritos termos do art. 5º da Portaria Conjunta STN/FNDE 3, de 29 de dezembro de 2022; 

g) COMPROVEM o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante o Ministério Público Federal e ao FNDE, bem como as Cortes 

de Contas, no prazo improrrogável de 30 dias úteis, contados do efetivo recebimento desta Recomendação. 

Requisita-se, desde logo, aos recomendados, na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, que no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre o acatamento da presente recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. 

Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção 

de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou pessoa física responsável, com repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas 

(improbidade) e/ou criminais. 

A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seu destinatário como pessoalmente 

ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua conduta. 

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, 

não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionado acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

Saliente-se que além do Ministério Público as redes formadas em cada um dos Estados da Federação inicialmente identificados, 

compostas por órgãos de controle, dentre eles, o Ministério Público, adotarão as providências necessárias ao acompanhamento do cumprimento da 

presente recomendação. 

Encaminhe-se a presente recomendação ao Prefeito do Município recomendado e ao respectivo Gestor da Secretaria de Educação. 

Dê-se ciência ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal. 

 

ANDRE MENEZES 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 
##UNICO|SE|PR-SE-00021537-2025 

PORTARIA PRE/SE Nº12, DE 8 DE MAIO DE 2025. 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 

nos artigos 77, caput, e 79, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93 e o que consta nos Ofícios nº 90 e 91/2025 -SECGER e nas 

Portarias/PGJ nº 130, 131, 1172 e 1173/2025. 

CONSIDERANDO o que dispõe a RESOLUÇÃO Nº 30, de 19/05/2008, do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda a 

Portaria PGR/PGE n. 01/2019 de 9 de setembro de 2019. 

CONSIDERANDO a edição da Portaria PRE nº 11/2025, datada de 12 de maio de 2025, que alterou a Portaria 31/2023/PRE/SE, de 

10 de outubro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria 10/2025/PRE/SE, de 07 de abril de 2025, excluindo a designação do Promotor RODRIGO CURVELO 

DA SILVA SIQUEIRA para atuar como substituto na 3ª Zona Eleitoral no período de 11 a 30/04/2025. 

Art. 2º Retificar a Portaria 10/2025/PRE/SE, de 07 de abril de 2025, designando o Promotor LUIS FELIPE JORDÃO WANDERLEY 

para atuar como substituto na 8ª Zona Eleitoral no período de 11 a 30/04/2025. 

Art. 3º Retificar a Portaria 10/2025/PRE/SE, de 07 de abril de 2025, designando o Promotor RÔMULO LINS ALVES para atuar 

como substituto na 11ª Zona Eleitoral no período de 10 a 30/04/2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 10/04/2025 para a 11ª Zona Eleitoral e retroagindo a 

11/04/2025 para a 3ª e 8ª Zona Eleitoral. 

Publique-se. 

Comunique-se. 

 

JOSÉ RÔMULO SILVA ALMEIDA 

Procurador Regional Eleitoral 
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